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Código de Referência 3.1.1 BR. PE TRT6. MEMOJUTRA. MJT ''i.

Título 3.1.2 PROC. N- TRT D.C. 53/91ií- .
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3.1.3 20/5/1991Datas de produção dos Documentos . ' .0
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Nível de descrição 3.1.4 Dissídio Coletivo - item documental

Dimensão da unidade de descrição 3.1.5 152 folhas
Nome do produtor 3.2.1 TRT6.
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Âmbito e cpnteúdo/resumo 3.3.1 Descrição da Coleção

Suscitante(s): Companhia Energética de Pernambuco.'■v-:

’ > '-/
Suscitado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Urbanas no Estado de Pernambuco.

V"

/'
Dissídio coletivo instaurado com urgência em razão de greve na 
empresa suscitante. Encontra-se em vigor acordo coiefivo e 
trabalho.. A pauta de reivindicações apresentada pelo suscitado 
para negociação é composta por 4 cláusulas: reposição de 
perdas salariais, aumento na gratificação de férias, aumento no 
auxílio-creche, aumento na multa por descumprimento das 
obrigações a fazer. A greve durou apenas 2 horas, com objetivo 
de pressionar a negociação das reivindicações.
O TRT julgou procedente em parte o dissídio, deferindo a 
cláusula referente à reposição de perdas salariais, e adicionou 
cláusula que legaliza a greve, obrigando o pagamento dos dias 
parados. O suscitado interpõe recurso ordinário em relação ao 
reajuste salarial estabelecido pelo TRT, indeferimento das 
cláusulas de gratificação de férias e do auxílio-creche. O TST 
nega o recurso.
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Olaria. Cimento e seus Produtos: Cal, Gesso, 
Ladrilhos, Hidráulicos e Ce nrüíca para Construção no Estado de Pernambuco

RUA DO LIMA, 108 — FONE: 222-’ SANTO AMARO — RECIFE - PE. — CGC NO 08.174 377/0001-79
I m

SEDE PRÓPRIA
FUNDADO EM 10 DE OUTUBRO DE 1937 RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ACORDO COM O DEC. 24694 DE 12 DE JULHO DE 1934 RECONHECIDO EM 10 DE ABRIL DE 1942 (MTIC) 9018-42

ENDEREÇO TELEGRÁFICO: SINRAMIEl

Exm o.Sr.Dr.Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6a Regiãc

Tribunal Regional do Trabalho 
6». R E G I A O

Livro

Proc

Data:

Hora; di-m
Serv Cacasi. Processuais

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE OLARIA , 

CIM ENTO E SEUS PRODUTOS;CAL,GESSO,LADRILHOS,HIDRÁULICOS E CERÂM ICA PA

RA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE PERNAM BUCO,com  sede e foro nesta Capital, à 

Rua do Lim a,n9 108,Bairro de Sto.Am aro,por seu(s) advogado(s) "in fine" 

assinado(s),este(s) com  endereço profissional à Rua M arques do Herval , 

n9 167,Conjunto 1107,Recife-PE,onde recebe(m ) intim ações,vem  m ui respei 

tosam ente à presença de V.Exa.,com  fulcro no art.856 da CLT,para reque

rer a INSTAURAÇÃO DE DISSÍDIO  COLETIVO DE NATUREZA ECONOM ICA contra a

Rua M adre Deus,n9 27,Recife-PE  

e a ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL S.A. - Av.M arques de Olinda,n9 11,Recife 

-PE - pelos m otivos e razões a seguir:

COM PANHIA DE CIM ENTO PORTLAND POTY

O SUSTE é Õrgão de Representação da Categoria Profissio 

nal dos Trabalhadores vinculados às Industrias de Olaria e Cim ento e ' 

seus Produtos no Estado de Pernam buco,e as SUSDAS abrigam  em seus res

pectivos Quadros de Pessoal integrantes da Categoria Representada;

M otiva o presente pedido,a necessidade m anutenção da ' 

DATA-BASE que é 19 de julho de 1991,e em face de não haver se chegado a 

um consenso na fase adm inistrativa processual,sob e m ediação da DRT/PE, 

tudo no sentido de não trazer nenhum  prejuizo à Categoria Profissional;

O SUSTE junta,de 10go,a Pauta de Reivindicações da Ca - 

tegoria,resguardando-se no direito,se for o caso,de justificar os pedi-

1.-

2.-

3.-

dos oportunam ente; 

4.-
ZE Não obstante o fato de ingressar com  a presente m edida' 

judicial,declara o SUSTE que m antém  o desejo e o interesse de negociar' 

até que se esgote todas as possibilidades de solução suasõria para o ' 

conflito de interesses;

Junta ã presente cópia do Processo Adm inistrativo ins 

taurado junto ã DRT/PE,de onde se constata a existência do Edital de

5.-



Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias de Olaria. Cimento e seus Produtos: Cal, Gesso, 
^ Ladrilhos, Hidráulicos e Cerâmica para Construção no Estado de Pernambuco

RUA DO LIMA, 108 — FONE: 222-5597 — SANTO AMARO — RECIFE ■ PE. — CGC NO 08.174.377/0001-79
*

SEDE PRÓPRIA
FUNDADO EM 10 DE OUTUBRO DE 1937 RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ACORDO COM O DEC. 24694 DE 12 DE JULHO DE 1934 RECONHECIDO EM 10 DE ABRIL DE 1942 (MTIC) 9018-42
ENDEREÇO TELEGRÁFICO: SINRAMICLl

-02-

.do Edital de Convocação,do Term o de Nao Com parecim ento de Associa

dos em la Convocação,do Oltim o Acordo Coletivo de Trabalho firm ado pe 

Ias partes,além  do Rol de Reivindicações m encionado no item  3 desta.

Finalm ente,requer a V.Exa. a notificação das SUSDAS , 

nas pessoas de seus respectivos Representantes Legais,para com parece-

a serem  designados por esse M M .Juizo para a Audiên

• •

rem  em  dia e hora 

cia de Conciliação.

Protesta,desde logo,pela prova do alegado,por todos os 

m eios em direito adm itidos ,por ser da m ais salutar JUSTIÇA.

Term os em que pede 

e espera deferim ento.

Recife,28 de junho de 1991

HERIBERTO GUEDES CARNEIRO

AB-5753-PE

.CARNEIRO

O AB-il.036-PE

ANTONIO iS DOS SANTOSTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i\OAB-0388-PE
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Sindicat® dos Trabalhadores nas Indústrias de Olaria. Cimento e seus Produtos; Cal, Gesso, 
^ Ladrilhos, Hidráulicos e Cerâmica para Construção no Estado de Pernambuco

RUA 1K> UIMA, 108 _ FONK; ;2ü-5:.!n — SAN U) AMARO — Rl'i:ll'i: - I*K. — COC NO OH.nt H77, nfllll-7!l

SEDE PliOCRlA
‘ FUNDADO EM 10 DE OUTUBRO DE lim RECONIIECIIX) PELO MlNlSTERjO DO TRABALHO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ACORDO COM O DEC. 24694 DE 12 DE JULHO DE 1934 RECONHECIDO EM 10 DE ABRIL DE 1943 (MTIC) 9018-42
ENDEREÇO TELEGRÁFICO: SINR.VAIKM

Ilm o.Sr.Delegado Regional do Trabalho em Pernam bu

OEI.EijAy!L o c j i^a l h o  

DELLCA/dfta ... ÂMLuCO

25189/^4330 0 08342 &

SUSTE:- Sindicato dos Üaí̂ n̂dústrias

de Olaria,Cim ento e seus Produtos:Cal,Ges

so Ladrilhos,Hidráulicos e Cerâm ica para 

Construção no Estado de Pernam buco 

Rua do Lim a,n? 108-Recife-PE

I

SUSDAS:-CIA DE CIM ENTO PORTLAND POTY 

Rua M adre Deus,27-Recife-PE

-ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL S.A.

Av.M arques de Olinda,n9 11-Recife-PE

ASSUNTO:- AUM ENTO DE SALÁRIOS E ESTIPULA/ÃO DE 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO

O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Ola 

ria,Cim ento e seus Produtos:Cal,Gesso,Ladrilhos,Hidráulicos e Cerâm ica

para Construção no Estado de Pernam buco,por seu Presidente e advogado' 

"in fine" assinados,com unica a V.Sa para fins do contido no art.611 e 

seguintes da CLT,que foi realizada no dia 09 de junho de 1990,em sua ' 

sede social,ã Rua do Lim a,n9 108,Bairro de Santo Am aro,Recife-PE,ASSEM

• r

BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA para discutir a Proposição de Aum ento Sala

rial e a Estipulação de Condições Êsîeciais de Trabalho nara os Em nre- 

aados das Em nresas Suscitadas -Cia.de Cim ento Portland Potv e ItaT-ies- 

soca Aaro-Industrial S.A - restando aprovado à unanim idade de votos as 

reivindicações constantes do docum ento em anexo(DOC.01),outoraando-se 

ainda,ã Diretoria olenos ooderes oara estabelecer Neaociacão Coletiva, 

visando a estioulacão de Acordo Coletivo de Trabalho.ou.se necessário' 

for,instauração de Dissídio Coletivo de Natureza Econôm ica.

Ante o exDOsto.recuer se diane V.Sa. em  m andar ' 

oroceder a tram itação deste exnediente.a fim  de se m anterem  os nrelim i 

nares entendim entos.com  referência ao oleito da cateaoria- oficiando-se 

oara os devidos fins e em caráter de uraência vez nue a data-base é 19 

de iulho de 1991.aos Reuresentantes Leaais das Suscitadas acim a discri 

m inadas,iuntando.Dara esse fim .os seauintes docum entos:

L.
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Olaria. Cimento e seus Produtos: Cal, Gesso, 

' Ladrilhos, Hidráulicos e Cerâíuica para Conslrucfio no Estado de Pernambuco
lUJA no LIMA. ICS — 1’ONi;; 222Sr)!t7 — SANTO AMAIIO — UI'.(;irK ■ I*K. — C.íiC, NC 08.17Ki~7/00iM-7il

si;np; ruocuiA
■ niNDAPo rcM 10 Di; oimmiK) nn ion7 h v x x inh  1:011x7 i’f:i.o MiNisnono 1x1 t k a h a i .h o  in d u s t h ia  k  o c impt ic io

Dlí A(XJlilX) COM o DEC. 24HW UE 12 DE JOI.llO DE l!i:i4 1{E0ÜN11E0UX) TIM 10 DE ADRIL DE 1!M2 (MTlC) lH)18-42
ENOKUrÇO TEl.IXaiAIICO: SINRAMICA

-02-

DOC.Ol- Reivindicações da Cateaoria* 

DOC.02- Exem olar de Jornal aue oublicou 

o Edital de Convocarão(Jornal ' 

do Com m ércio.edição do dia 05 

de -iunho oaa.OO)

DOC.03- Term o de Não Com oarecim ento de 

Associados em la Convocação- 

DOC.04- Cóoia Autentica da Ata da A.G.E.

realizada em 2a Convocarão*

DOC.05- Relação dos Associados Presentes ã 

A.G.E.*

DO C.06- Cõoia xeroarãfica da últim a Conven 

cão Coletiva de Trabalho firm ada ' 

entre as oartes.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

1I

Nestes term os.

D.deferim ento.

Recife.17 de iunho de 1991

LAERCIO SILVESTRE RIBEIRO

Presidente

HERIBERTO GUEDES CARNEIRO  

OAB-5753-PE



âindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Olaria. Cimento e seus Produtos: Cal, Gesso, - 
' Ladrilhos, Hidráulicos e Cerâmica para Construção no Estado de Pernambuco

RUA DO LIIVIA, 108 — IXINIC: 222-5r)97 — SANTO AMARO — RIXIKE - PE. — aiC NP 08.174.377/0001-7!»

SEDE PRÓPRIA
• FUNDADO EM 10 DE OUTUBRO DE lii:i7 RECONHECI1X3 PEIO MINISTÉRIO DO TRADAUIO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ACORDO COM O DEC. 24694 DE 12 DE JUI/HO DE 1934 RECONHECIDO EM 10 DE ABRIL DE 1912 (MTIC) 9018-42

ENDEREÇO TICEEGRAFICO: SINRAMICA

REIVINDICAÇÕES SALARIAIS E ESTIPULAÇÃO DE 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO PARA OS ' j 

TRABALHADORES VINCULADOS A COM PANHIA DE 

CIM ENTO PORTLAND POTY E A ITAPESSOCA AGRO  

INDUSTRIAL S.A.,APROVADAS EM A.G.E.REALI 

ZADA NO DIA 09 DE JUNHO DE 1991

1.- REAJUSTE SALARIAL

As Em presas concederão aos seus em pregados um rea - 

juste salarial devido em 19 de julho de 1991 com  base no IPC(IBGE) 

julho/90 a janeiro/91 cum ulativam ente com  o INPC(IBGE) de fevereiro/91 

a junho/91,sobre os salário pagos em 19 de julho de 1990(Ultim a data - 

base).

2.-

1.1

GANHO REAL E PRODUTIVIDADE

Sobre os salários reajustados na form a acim a,será 

concedido m ais 12% (doze por cento) ,cum ulativam cnte,a título de ganho 

real e produtividade

3.-

2.1-TSRQPONMLKJIHGFEDCBA I

I

PISO SALARIAL

3.1- 0 Piso Salarial vigente em 01 (um ) de julho de 1990 

será reajustado com  base no índice resultante das cláusula 1 e 2 e de

vido a partir de 01 de julho de 1991.

HORAS EXTRAS4.-

4.1- As horas extraordinárias,não excedentes a Iduas

sem anais,serão rem uneradas com  o adicional de 100% (cem  por cento)

4.2- As horas extras excedentes de duas e aquelas,tam bém  

extras,que forem  prestadas aos dom ingos,feriados e dias de repouso,se

rão pagas com  adicional de 120% (cento e vinte por cento).

5.- ADICIONAL NOTURNO

O Pagam ento do Adicional Noturno será feito à base' 

de 60% (sessenta por cento),considerada a prestação de serviços das 

22:00 ás 5:00 horas.

6.-

5.1-

1

DOS TURNOS ININTERRUPTOS DE REVESAM ENTO

6.1- A em presa que adotar esse sistem a de trabalho obri- 

gar-se-á ao cum prim ento da carga horária m ensal de 220 horas.

As horas excedentes desse "quantum ",se constatadas 

forem ,serão pagas com o horas extras,vedado,para esse com puto,os descon 

tos pertinentes aos intervalos para refeição e/ou descanso.

6.2- I

f

f- -•
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7.- DA TAXA DE IIOM OLOGACAO

As hom ologações de que trata o § 19 do art. 477 da 

CLT serão preferencialm ente feitas através do Sindicato,ficando faeul 

tado a este a cobrança de um a Taxa de Expediente ,fixada era tr$1.000, 

00(Um  m il cruzeiro) "per capita",paga pelas Em presas e recolhida dire 

tam ente à Tesouraria,desde que o trabalhador não seja associado à En

tidade Profissional.

8.-

7.1-

DA FISCALIZAÇÃO TRABALHISTA

No exercício da fiscalização trabalhista,os Agentes 

do M Tb poderão ser acom panhados por Representantes do Sindicato ou por 

qualquer trabalhador das Em presas Acordantes.

9.-

8.1-

DO PREENCHIM ENTO DE VAGAS

As em presas acordantes,no caso de existência de va

gas em seus quadros de pessoais,proporcionarão condiçoes para os rem a- 

nejam entos/transferências internas para os em pregados que preencham  os 

requisitos do cargo vacante.

10.-

9.1-

DA PUBLICAÇÃO DO ACORDO

As em presas se com prom etem  a afixar exem plares do ' 

Acordo Coletivo de Trabalho era lugar visível e de facil acesso,a fim  

de que todos os interessados possam  tom ar conhecim ento do seu conteúdo. 

11.-

10.1-TSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I

DO COM PROVANTE DE PAGAM ENTO

Por ocasição do pagam ento de salários,as em presas ' 

fornecerão a seus em pregados envelopes ou com provantes tim brados,dis - 

crim inando os títulos pagos e seus respectivos valores,bem  com o os des 

contos efetuados.

12.-

11.1-

DA COM PUTAÇÃO DO TEM PO DE SERVIÇO Ã DISPOSIÇÃO DO

EM PREGADOR.

Considera-se com o de serviço efetivo o período em  

que o em pregado estiver á disposição do em pregador,aguardando ou execu 

tendo ordens.

13.-

I12.1-

DOS DESCONTOS SALARIAIS

Na form a do previsto no art. 462 da CLT,fica perm i- 

'tido o desconto nos salários dos em pregados das em presas,até o lim ite 

de 30% (trinta por cento) da rem uneração m ensal,desde que originário de 

Convênios M édicos,Convênios Farm acêuticos ,com  Superm ercados,com  éticas 

e com  o com ércio em geral,assim  com o o decorrente de seguros,de aluguei 

de im óveis,de associações recretativas e de em préstim os em consignação/ 

com  entidades financeiras,sendo suficiente 

dual e escrita,do em pregado.

13.1-
I

única autorização,indivium a

l
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14.- DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE

As em presas se obrigam  a pagar a seus em pregados os 

adicionais de insalubridade e de periculosidade,nas hipóteses contem pla 

das na legislação vigente,ficando subordinados tais pagam entos aos ca - 

sos em que houver trabalho em condições insalubres ou perigosas.

DA AÇÃO PLORIM A-SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL

14.1-

15.-

Fica reconhecida a legitim idade do Sindicato para ' 

prom over,perante ã Justiça do Trabalho e o Foro em  Geral, Ação Plürim a 

era nom e dos em pregados,associados ou não,e com o parte interessada em ca 

so de descum prim ento de qualquer cláusula de convenção e/ou acordo.

DOS UNIFORM ES DE TRABALHO

As em presas concederão,anual e gratuitam ente.quatro' 

uniform es de trabalho,inclusive sapatos,estes em núm ero de do..s pares , 

quando exigidos pelo em pregador o seu uso ou obrigados pela legislação.

DO EM PREGADO ESTUDANTE

O em pregado estudante,de qualquer grau,será liberado 

de seu trabalho 3.0 (trinta )m inutos antes do térm ino do horário norm al ' 

de trabalho.

17.2-

15.1-TSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I

16.-

16.1-

17.-

17.1-

As em presas concederão aos seus em pregados estudan - 

tes horário com patível com  os do estudo,sendo vedada a realização de ho 

ras extras.

17.3- Sem  prejuizo de seu salário,é facultado ao em pregado 

estudante ausentar-se do serviço para a realização de exam es escolares 

program ados por estabelecim entos de ensino do 19(prim eiro) e 29(segun - 

do)graus ou universitário,desde que com unique as em presas,por escrito , 

com  um a antecedência de,no m ínim o,setenta e duas horas,sujeitando-se , 

ainda,á apresentação do com provante de realização desses exam es,em  

igual prazo.

18.-

I

I

DO AFASTAM ENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE DE TRABALHO /

PARA FINS DE FÉRIAS E 139 SALARIO.

Farão jus às férias e ao 139 salário os em pregados ' 

que tiverem  percebidos da Previdência Social prestações por Acidentes 

de Trabalho ou de Auxílio-Doença por m ais de seis m eses,em bora descon - 

tínuos.

19.-

18.1-
I

DO PERÍODO DE AM AM ENTAÇÃO

Para am am entar os próprios filhos,até que estes com  

pletem  seis m eses de idade,as em pregadas das em presas acordantes terão 

direito,durante a jornada de trabalho,a dois descansos especiais de um a 

hora,cada um ,podendo,quando assim  o exigir a saúde do filho,ser dilata

do o período de 06 m eses,a critério da autoridade m edica.

19.1-
I

L
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20.- DO TRABALHO COM PATIVEL COM O ESTADO DE SAÜDE DO ACI

DENTADO

Q uando o trabalhador,que houver sofrido acidente, ' 

apresentar ,após alta m édica,redução de sua capacidade de trabalho,as' 

em presas assegurarão ao m esm o trabalho com patível com  o seu estado 

saúde,conform e atestado m édico,pagando-lhe o m esm o salario a partir de 

sua apresentação ao serviço,apos a alta m édica concedida pelo Õrgão Pre 

videnciário.

21.-

20.1-

de

DA REPRESENTAÇÃO DOS EM PREGADOS

O s Delegados Sindicais,quer eleitos quer designados 

pelo Sindicato,na proporção de um  para cada 50(cinquenta) trabalhadores 

existentes na em presa,gozarão da m esm a estabilidade assegurada aos di - 

rigentes sindicais.

22.-

21.1-TSRQPONMLKJIHGFEDCBA I

DA RECLAM AÇAO TRABALHISTA COM ASSISTÊNCIA DO SINDICA

TO

Nas reclam ações trabalhistas que tenham  origem  atra

vés do Sindicato,a em presa não firm ará acordo com  seus ex-em pregados , 

na Justiça do Trabalho,sem  a assistência do Õrgão de Classe.

DA PREFERÊNCIA PARA ADM ISSÃO

22.1-

23.-

23.1- As em presas assegurarão aos filhos de seus em prega - 

dos e aos trabalhadores sindicalizados preferência para adm issão.

DO ABONO DE FALTA M ENSAL-ÕRGÃOS DE ADM INISTRAÇÃO24.- E

E REPRESENTAÇÃO

As em presas concederão abono de falta m ensal aos em 

pregados que,pertencentes aos õr̂ ãos do Adm inistração e Representação 

do Sindicato,e não postos à disposição deste,tenham  necessidade de se 

ausentar do serviço para cum prim ento de m issões sindicais,extendendo-se 

tais prerrogativas aos Delegados ,inclusive suplentes.

DO CÃLCULO DO 139 SALÃRIO

Serão com putados para o cálculo do 139 salário e 

Aviso Prévio dos em pregados o DSR,as H.E. habitualm ente prestadas e tu

do o m ais que integre a rem uneração do obreiro.

DO FORNECIM ENTO DE LEITE

As em presas fornecerão ,gratuitam ente,aos em pregados 

lotados nas seções insalubres um (01) litro de leite "per capita" e por 

jornada de trabalho.

27.-

24.-

I

I

25.-

25.1- I

26.-

26.1-

I

DO ATENDIM ENTO EM CASO DE ACIDENTES 

As em presas m anterão no seu interior um veículo ,de 

preferência am bulancia,para atendim ento aos em pregados em caso de aci - 

dentes,m al súbito ou parto ocorrido durante o trabalho ou em decorrên -

I27.1-

>
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em  decorrência deste,transportando-os 

apropriados,sendo vedado o deslocam ento desse 

outra finalidade.

28.-

. . . ou
,com  urgência,para locais 

veiculo para quaisquer'

DO ACOM PANHAM ENTO DE FILHO M ENOR OU EXCEPCIONAL ' 

O em pregado poderá deixar de 

sem  prejuizo do salário,até dois dias de cada

28.1-
com parecer ao serviço ,

m es,consecutivos ou não, 

para acom panham ento de filho excepcional de qualquer idade,a m édico ' 

ou hospital,m ediante com provação escrita firm ada por facultativo e/ou
pelo nosocôm io. 

29.- DA CONDIÇOES DE CONFORTO E SEGURANÇA NO TRABALHO  

As em presas adotarão as m edidas necessárias29.1-
ao m elhor

conforto e segurança no trabalho,colocando todo o equipam ento destinado

ao em pregado os de uso individual 

e regulam entos em anados dos '

a preservação de acidentes,fornecendo

tudo m ediante cum prim ento das exigências 

Órgãos Encarregados da Fiscalização do Trabalho. 

29.2- 0 Sindicato oficiará ás em presas das queixas fundam en 

tadas por seus trabalhadores,em relação às condições de trabalho 

rança.

29.3-

e segu

No prazo de 30 dias as em presas responderão ao Sindi -

cato,por escrito,inform ando os resultados dos levantam entos efetuados ,

especificando as m edidas de proteção adotadas ou quo serão adotadas e ' 

de situação em ergencial ou do perigo ,em que prazo.No caso 

será de 10 dias.

30.-

osso prazo

DO TREINAM ENTO COM EQUIPAM ENTO DE SEGURANÇA

No prim eiro dia útil de trabalho do 

presas farão treinam ento com  equipam ento de 

conhecim ento das áreas perigosas e insalubres 

COS dos eventuais agentes agressivos de

DA M ORADIA DOS TRABALHADORES

30.1-
em pregado,as em  - 

segurança e proteção,darão' 

e inform arão sobre os ris

seu posto de serviço.
31.-

31.1-
As em presas se responsabilizarão pelas restaurações 

das habitações destinadas á m oradia de seus em pregados,observadas as 

condições de higiêne e segurança,inclusive com  W C,Piso de cim ento , á - 

gua potável e energia elétrica,devendo ser dada prioridade 

cias que se encontrem  em pioreè condições.

31.2-

ãs residên -

Autoriza-se o descoto da m oradia do 

te quando o im óvel tiver o "habite-se"
em pregador,som en- 

concedido pela autoridade com pe
tente.

31.3-

m ento das verbas rescisórias e no

Rom pido o contrato de trabalho,som ente apÓs o recebi-

prazo de 30(trinta) dias ,a contar da
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...a contar da percepção,estará o em pregado obriga 

do ã desocupação do im óvel locado pela em presa.

DA GARANTIA DE EM PREGO Ã GESTANTE

Serão garantidos em prego e salário à em pregada ges

tante até 120(cento e vinte)dias após o térm ino do afastam ento legal, 

além  do aviso prévio previsto na CLT ou no Acordo Coletivo de Trabalho.

Se rescindido o contrato de trabalho,a em pregada de 

verá,se for o caso,avisar ao em pregador do seu estado de gestação,de

vendo com prová-lo no prazo m áxim o de 60 dias a partir da notificação ' 

de dispensa.Nos casos de gestação atípica,não revelada,esse prazo será 

estendido para 90 dias,devendo tal situação ser com provada por atesta

do m édico do INAM PS.

33.-

31.3-

32.-

32.1-

32.2-

DA GARANTIA DE EM PREGO AO ACIDENTADO

Será garantida ao em pregado acidentado ou portador de 

doença profissional,a perm anência na em presa sem  prejuizo da rem uneraçãc 

antes percebida,desde que dentro das seguintes condições:

a) -que apresente redução da capacidade laborai;

b) -que tenha se tornado incapaz de exercer a função //

que vinha exercendo;

c) -que apresente condições de exercer qualquer outra'

função com patível com  o seu estado físico após o ' 

acidente;

d) -no caso de doença profissional,que tenha sido ad -

quirida no atual em prego e enquanto a m esm a perdu-

33.1-

rar.

Tanto as condições supra de acidente de trabalho quan 

to a de doença profissional deverão ,sem pre que exigidas,serem  atesta - 

das pelo INAM PS.

33.2-

33.1-

Os em pregados contem plados com  as garantias previstas 

nesta cláusula não-poderão servir de paradigm a para reivindicações sala 

riais ,nem  ter seus contratosde trabalho rescindidos pelo em pregador , 

a não ser em razão da prática de falta grave,m utuo acordo,com  assistên

cia do Sindicato,ou quando tiverem  adquirido direito á aposentadoria ' 

nos seus prazos m áxim os.

34.- DOS ATESTADOS M ÉDICOS E ODONTOLÕGICOS

Serão reconhecidos os atestados m édicos e odontoló - 

gicos passados por facultativos do Sindicato Profissional,não sendo es

tes questionados quanto a sua origem ,se portarem  ,form alm ente,o carim bo 

da Entidade e a assinatura do Profissional da área m édica correspondente

34.1-



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Olaria. Cimento c seus Produtos: Cal, Cesso, 
Ladrilhos, Hidráulicos e Cerâmica para Construção no Estado de Pernambuco

KUA IK) LllMA, 108 — FONi:; 222-5507 — SANTO AMAIU) - lUXaiTO - CK. - CC.C NP 08.171.277/(81111-7!»

SfTDF PROITUA
• FUNDADO EM 10 DE OUTUBRO DE 1937 RECONHECIDO PELO MINLSTER70 DO TRABALHO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE A(X)RDO COM O DEC. 24()94 DE 12 DE JULHO DE 1934 RECÜNHECHX) EM 10 DE ABRIL DE 1943 (MTIC) 9010-43

ENDEREÇO TELEC.UAFICO: SINILVMIGX
-07-

35.- DO AUXlLIO FUNERAL

35.1- No caso de falecim ento de em pregado,as em presas pa - 

garão ,a título de Auxilio-Funeral,juntam ente com  o saldo de salário e 

outras verbas trabalhistas rem anescentes,dois salários nom inais em caso

de m orte natural e quatro salários em caso de m orte por acidente de tra 

balho.

35.2- Fica excluida do dispositivo desta cláusula a em pre

sa que já m antém  suguro de vida em grupo e gratuito para seus em prega - 

dos e desde que a indenização securitária ,por m orte,seja igual ou su - 

perior aos valores acim a estipulados,devendo a em presa,em  caso de infe

rioridade , com plem entá-la até lim ite fixado nesta cláusula.

36.- DO EM PREGADO AFASTADO DO SERVIÇO POR ACIDENTE OUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI

DOENÇA.

Ao em pregado afastado do serviço,por acidente de tra 

balho ou doença ,percebendo o benefício respectivo,serão garantidos em 

prego e salário a partir da alta m édica,por período igual ao do afasta

m ento ,lim itado,porém ,a um  m áxim o de 90 dias,além  do aviso prévio pre - 

visto na CLT ou em  Acordo Coletivo de Trabalho.

Na hipótese de recusa,pela em presa,da alta m édica da 

da pelo INAM PS,a em presa arcará com  o pagam ento dos dias não pagos pela 

Previdência Social,contidos entre o reencam inham ento e a confirm ação ' 

da alta pelo INAM PS.

37.-

36.1-

36.2-

DA PREVENÇÃO DE ACIDENTES COM APARELHOS M ECANICOS

Os aparelhos m ecânicos operados pelos em pregados de

verão ser dotados de m ecanism os de segurança que im peçam  a ocorrência 

de acidentes.

37.2-

37.1-
I

Em caso de acidente grave,com  afastam ento do traba - 

Iho,ocorrido nesses aparelhos,o Sindicato deverá ser com unicado no pra

zo de 72 horas.

37.3- 

xercentes

Os operadores de m áquinas ,recém  adm itidos ou já e - 

à função,serão,respectivam ente,subm etidos a prévio treinam en 

to e a reciclagem  funcional,estas a cada seis m eses de efetivo exercí - 

cio,visando a elidir acidentes de trabalho no m anuseio desses equipam en 

tos.

38.- DAS INTERRUPÇÕES DO TRABALHO

As interrupções do trabalho,de responsabilidade da 

em presa,caso fortuito ou força m aior,não poderão ser descontadas ou com  

pensadas posteriorm ente.

DA CIPA

38.1- I

f
39.-#■

d
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39.- DA CIPA

39.1- As em presas ,obrigatoriam ente,convocarão eleições ' 

para a CIPA,com  60 dias de antecedência,dando publicidade do ato através 

de edital,com  encam inham ento deste ao Sindicato Profissional nos prim ei

ros dez dias do período acim a estipulado.

39.2- Este Edital deverá explicitar o local para inseri - 

ção de candidatos,que deverá ser realizad ĉontra-recibo.0 Edital deverá, 

tam bém ,explicitar o prazo de dez dias para a inscrição dos candiüatos , 

que ocorrerá do 20? ao 10? dia em term os regressivos à eleição.

Fica assegurado aos candidatos inscritos o direito' 

de concorrer às eleições ,independentem ente da situação de seus respec

tivos contratos de trabalho.

39.4-

39.3-
#

A eleição será feita obrigatoriam ente sem  a consti

tuição ou inscrição de chapas,realizando-se o pleito através de votação 

de lista única,contendo os nom es de todos os candidatos.As em presas se- 

toriarão,se for o caso,a inscrição e a eleição dos candidatos.

Todo o processo eleitoral e a respectiva apuração ' 

serão coordenados pelo Vice-Presidente da CIPA em exercício,em conjunto 

com  o serviço de segurança e m edicina do trabalho da em presa.

No prazo m áxim o de dez dias,apôs a realização das ' 

eleições ,será o Sindicato com unicado do resultado ,indicando-se os ' 

eleitos e os respectivos suplentes,bem  com o,o representante dos em prega 

dos.

39.7-

39.5-

39.6-

O nao cum prim ento do disposto nos itens supra,por ' 

parte do em pregador,tornará nulo o processo eleitoral,devendo novas ' 

eleições serem  realizadas no prazo im prorrogável de 30 dias,com  o acom 

panham ento do Sindicato. 

39.8.- Os Representantes dos Em pregados na CIPA,inclusive' 

Suplentes,não poderão sofrer despedidas arbitrárias,entendendo-se ' 

com o tais as que não se fundam entarem  em  m otivo disciplinar,técnico,eco 

nôm ico ou financeiro,gozando de estabilidade provisória até um ano apôs 

o térm ino do m andato.

os

O Curso de Treinam ento será obrigatório para os ' 

m em bros da CIPA,m esm o os reeleitos,e deverá ser concluido nos prim eiros 

sessenta(60) dias a contar da posse dos m esm os.As em presas com unicarão' 

ao Sindicato qual a Entidade que m inistrará o Curso e qual a data prová 

vel de seu início.

39.10.-

39.9-

0 Cipeiro,representante dos em pregado,deverá parti

cipar da investigação de acidente ocorrido 

pecial no setor que o elegeu.

■»

no interior da em presa,em  es

.IL.
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SEDE PUOPRIA
' FÜNDÀDO EM 10 DE OUTUBRO DE 1987 RECONllECIIX) PELO MINISTÉRIO 1X1 TRABAI.HO INDUSTRIA E COMERCIO 
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ENDEREÇO TELEGR.AFICO: SINRAMIGA

-09-

As em presas encam inharão ao Sindicato cópia da ata 

de reuniões da CIPA,até o 159 dia do m ês subsequente ao da sua realiza 

ção.

39.12-

39.11-

As em presas com unicarão ao Sindicato,com 30 dias' 

de antecedência,o program a e a data da realização da SIPAT(Sem ana Inter 

na de Prevenção de Acidentes)

40.-TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

DA ANOTACAO NA CTPS

As em presas se obrigam  a prom over a anotação ,na 

CTPS,da função efetivam ente exercida pelo em pregado.

DA COM PENSAÇÃO DOS DIAS DE FINADO,VÉSPERA DE NATAL

f40.1-

I41.-

E ANO NOVO

M ediante acordo individual e por escrito,poderão os 

em pregados e em pregadores ajustar a supressão da prestação do trabalho

com pensação com feriados'

41.1-
I

nos dias acim a m encionados,com  a consequente 

e/ou horas excedentes em dias úteis.

42.- DO PONTO FACULTATIVO NA 2a FEIRA DE CARNAVAL

IConsidera-se ponto facultativo,para os em pregados 

das em presas,a segunda-feira de carnaval.

DOS CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS

42.1-

43.-

As em presas concederão licença rem unerada aos seus 

em pregados,até o núm ero de dois,quando estes tiverem  que participar de 

congressos e conferências,representando a Entidade Profissional,por pe

ríodo nunca superior a dez dias por ano,m ediante prévia solicitação do 

Sindicato às em presas,com antecedencia delO dias.

__________________DO FORNECIM ENTO DE ALIM ENTAÇÃO

As em presas fornecerão ,gratuitam ente,alim entação 

aos seus em pregados,cujas jornadas de trabalho excederem  ao horário ' 

das 19:00 horas,ficando certo e ajustado que esse benefício não tem  ca

ráter salarial.

44.2-

43.1-
I

I

44.-
?44.1-

As em presas destinarão locais condignos e resguar - 

dados para a refeição dos trabalhadores e,quando não houver fornecim en

to de alim entação pela em presa,local adequado para o seu preparo.

DA SUPRESSÃO DO REGISTRO DE PONTO NO INTERVALO IN -45.-

TRAJORNADAS

Os em pregados ficam  desobrigados da m arcação do pon45.1-

to nos intervalos intrajornadas.

DO QUADRO DE AVISOS46.-

As em presas colocarão à disposição do Sindicato Pro 

fissional Quadro de Avisos para afixação de com unicados oficiais de in

teresse dos trabalhadores.

46.1-♦

*
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DA COM UNICAÇÃO DE FÉRIAS47.-

A concessão das férias serã participada,por escri - 

to,ao em pregado cora antecedência de,no rainirao,30(trinta) dias,cabendo ' 

a este assinar a respectiva notificação.O  Inicio das férias não poderá' 

coincidir com  dom ingos,dias santos,feriados ou dias com pensados.

139 SALARIO-ADIANTAM ENTO DE PARCELA 

O pagam ento da la parcela do 139 salário,a que ti - 

ver direito o trabalhador,será efetuado até o dia 20 de junho e a 2a ' 

até o dia 20 de dezem bro.

49.-

47.1-

48.-

48.1-

DO AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL AO TEM PO DE SERVIÇO

Ê assegurado ao trabalhador um  Aviso Prévio nas se

guintes proporções:até 02 anos,30 dias,-entre 02 anos 01 dia e âté.03 ' 

anos,40 dias;entre 03 anos 01 dia até 04 anos,60 dias,após 

dia,70 dias.

50.-

49.-

04 anos 01

INDENIZAÇÃO EM DOBRO

Ao em pregado com  m ais de 20 anos na em presa será 

concedida ,em  caso de dispensa sem justa causa,indenização em dobro.

DOS CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIOS

I50.1-

51.-

Quando realizados fora do horário norm al de traba - 

Iho,terão o seu tem po excedente rem unerado com o trabalho extraordinário

DO REEM BOLSO -DISPENSA SEM JUSTA CAUSA

51.1-

52.-

Ao em pregado que for dispensado sem justa causa,que 

possua na em presa m ais de cinco anos de serviço e que,concom itantem ente 

falta,no m áxim o,doze m eses para se aposentar,a em presa reem bolsará as ' 

doze contribuições dele ao lAPAS,correspondente ao período anual neces

sário para que se com plete o tem po de aposentadoria,com  base no últim o' 

salário reajustado na form a de sentença norm ativa ou acordo coletivo.

d ;̂ contribuição assistencial

As em presas descontarão de seus em pregados,associa

dos ou não,de um a única vez e a titulo de contribuição assistencial , 

em favor do Sindicato Profissional,a im portância equivalente a 4% (qua - 

tro por cento) dos salários percebidos pelos m esm os no m ês de setem bro/ 

1991.

53.2

52.1-

53.-

53.1-

A Contribuição de que trata esta cláusula deverá

ser recolhida ,através de contra-recibo,ao Sindicato até o dia 10(dez)'

custeio das atividades sindicais e exe-do m ês de outubro de 1991,para 

cução de program as de interesse categoria profissional

DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA54.-

Com fundam ento no art. 89 da C.F. ,as em presas des

contarão ,m ensal e com pulsoriam ente,a partir de julho /91,de todos os '

54.1-
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-11-

...de todos os seus em pregados, um a im portância equivalente a 2?, (dois 

por cento) de seu salário,lim itada esta contribuição ao valor do Piso 

Profissional da Categoria.

54.2- Esta contribuição é descontada a título de apoio ' 

aos serviços prestados pelo Sindicato ao Conjunto da Categoria e som en 

te poderá ser suspensa na hipótese de m anifestação de oposição do tra

balhador junto ao Sindicato Obreiro,de form a pessoal e individual.

O desconto estabelecido nesta cláusula,elim inará , 

a partir daquela data(l9 de julho/91),a obrigatoriedade de pagam ento 

de m ensalidade sindical,para aquele trabalhador que optar se tornar só 

cio do Sindicato.

54.4-

ais ,nos m oldes atuais.

54.5-

54'. 3-TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

Até lá,perm anece a cobrança das m ensalidades soci-

0 desconto efetuado em favor do Sindicato Profis - 

sional constará na folha e no envelope de pagam ento do em pregado com a 

denom inação "DESCONTO SINDICAL"

DA SINDICALIZAÇÃO

As em presas colocarão á disposição do Sindicato, 

duas vezes por ano,local e m eios para a im plem entação do processo de 

sindicalização.

55.2-

55.-

55.1-

I

Os períodos serão convencionados de com um acordo pe 

Ias partes e a atividade será desenvolvida no recinto das em presas,fora 

do am biente de produção,em  locais previam ente autorizados e,preferenci

alm ente, nos períodos de descanso da jornada norm al de trabalho.

DA M ULTA56.-

Fica estipulada para as em presas um a m ulta de ' 

20(vinte) SM R,a qual se aplica exclusivam ente em caso de descum prim ento 

das obrigações de fazer constantes deste Acordo Coletivo e reverterá cm  

favor do em pregado,reduzida á m etade se a violação for com etida pelo Em  

pregado.

57.-

56.1-

DO PROCESSO DE PRORROGAÇÃO,REVISÃO,DENONCIA OU REVO

G AÇÃO .

O processo de prorrogação,revisão,denúncia ou revo

gação, total ou parcial,deste Acordo Coletivo ficará subordinado ás nor

m as contidas nos artigos 612 e 615 da CLT.

DA SOLUÇÃO DOS CONFLITOS

As divergências proventura surgidas com  a aplicação 

da Convenção Coletiva,ora firm ada,serão dirim idas pela Justiça do Tra - 

balho.

57.1

58.-

58.1-
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-12-

DIA DO TRABALHADOR NA INDÚSTRIA DO CIM ENTO59.-

No dia dez de outubro,cm  hom enaycm  ã classe,será ' 

obrigatória a paralização de obras e escritórios das em presas,com  dis

pensa rem unerada do trabalho.

59.1-

LAERCIO SILVESTRE RIBEIRO

PresidenteTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4



dos Frevidenciários 
, ICO. Segundo ela, o 

liciado nesta quarta- 
ível nacional e será 
política salarial do

' EDITAL DE PRiríwÇ 
E DE IN‘

DIa 05 de Junho de 1991, a partir das 11:15 
Agência de Igarassú, situada no Centro Comerei 
Pernambuco.
ITACY DE FRANÇA SANTOS. Leiloeiro Olicial. 
pitêllo, Con|. 304, Boa Vista, Recile/PE.
FAZ SABER que, devidamente autorizado pela 
ciário do SFH, venderá, na lorma da Lei (Decn 
plementar RC-58/67, RC-24/68, RD-08/70 e Cl 
Imôvoi adiante descrito onde esté nominado o s 
vida hipotecAria em tavor da CAIXA ECONOMIC,
' A venda será leita mediante pagamento 

• mo sinal. 20% do preço da arremataçâo e o si 
pena de perda do sinal dado.

O lance mínimo para venda, será no va' 
rém a atualização até 24 horas antes da realizo 

O devedor lica desde lá cieniilicado do d 
O Leiloeiro acha-se habilitado a lorneç 

sobre o Imêvol. _ , _
01 -CAHtOS BCZERRA DF. LIMA-Contr. I.Ol 
Imóvel; Cosa Rosid. n» 15 daQd.B, doCon). I 
vo Paraíso, IgarassiVPE; composta de; torraçt 
nita, c/50,B5ttr' do área construída.
02 - MASSILON ALVES DE VASCONCELOS i 
1.0944.1073-8; Saldo Dovodor: Cr$. 3.204.21 
Rosld. ProP Luiz Froiro, Elopa I silo rro Jardim 
sala única, 03 quartos sociais. BVl/C social, cor 

Rtrcilo, 19 d 
ITACY DE F1 

Loilog 
Fone;

Para hoje, o comando de 
dos previdenciários pro-greve

mete a realização de piquetes 
portões dos hospitais e 

postos da Previdência. Na próxi- 
sexta-feira, às 19h, no Cen

tro Social da Soledade, os servi
dores em greve vão realizar as
sembléia de avaliação do movi- '

nos
i

* or.
ulos feitos pela dire- 
ade sindical, as per- 
adas nos salários 
ço de 90 e abril des- 
gam a 355%. “Contu-

ma

•i

mento.

, do. TEDHASA - INDÚSTRA 1FXIIL B/A - COCIMI) ~

i

I» issfeir: “Si
iraCRS Bedle-PE; e Maria do Socorro b . I d^
«nclale q j j  156 924-91, id, 886 759 RSP PE, rosld. á Av Consjlgula , 3^. «P w*.. 
ontante aFIQUIVAMENTO JUCEPE sob o no p|°|®o5 gX

AcTlnteressado. forneceremos cópia 
Aos Hamuche - Pres. do Cons, de Administ.

ÍÒ-(PE).

EDITAL DE PRIMEIRO PÚB 
Dia 05 do Junho de 1991, a partir das 10;4( 
Agência de Paulista, situada ê Praça Frodor, 
Estado de Pernambuco
ITACY DE FRANÇA SANTOS, Leiloeiro Oficial, 
pitóllo, Conj. 304, Doa Vista, Raclfe/PE.
FAZ SABER que, devidamente autorizado peli 
clârlo do SFH, venderá, na lomia da Le! (Dec 
plementar B05B/67, RC-24/C8, RD-08/70 o ( 
0 imóvel adiante descrito onde está nomlnmlc 
divida hipotecária em lavor da CAIXA ECONOV 

A venda será leita mediante pagamento ã 
sinal, 20% do preço da arremataçâo e o saldo 
de perda do sinal dado»

O iance mfrilmo para venda, serâ no valor ( 
atuallzaçáo até 24 horas antes da reallzaçáo d 

O devedor fica desde já clentillcado do dia, 
O Leiloeiro acha-so habilitado a fornecer a

01 - ELIAS LUIZ DA SILVA e a/m SÔNIA ROO 
vedon Cr$ 3.862.094,58; imóvob Apt» n« 10< 
180, do parque Resid. Praia do Janga, Jan 
quartos sociais. VYC social, cozinha, área de 

istrufda.
^ „,J ALVES DOS SANTOS NlHO a 
<T^9ÍI,1127-9; Saldo Devedon Cr$ 8.230.71 
LL 22 Qd.F.25, Pau Amarelo, Paullsta/PE; cc 
O^utíe, WCB social, cozinha, e dependêm 

^,-^nstrofda.

^ Sindicato doa Trabalhadorot nas ‘'S wrâíltooa ^
Cimanio O seus produtos: Cal, GSsso, Ladrilhos, Hiorauiicos e r

Corãmlca para Construçflo oo Estado do Pornasabuco
RuadoUma. lOB-Rocifa-PE

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIMARIA 
EDITAL DE COMVOCAÇAO

O Presidente da Entidade supra, no uso das 
aUibuicóes que lhe conferem çrs estatutos e a legislação sindical ^ vigor, 
convoffl 03 associados trabalhadores das Cias. de Cimento Portiand Poty 
S “caXo InduUtal S.A.. quites e em condtçóes de vo>ar pa a 

participarem da Assembléia Geral Exbaordlnâri^a^r ~ ^
09 do iunho do 1991, ãs 7:00 horas, em 1* convocação, e ãs 9.uu noras 

— mnno ^-uíVYíirfio com Qüflluuor nflrnofo do Intorossfldos

^'ÍÍ^^X^^DCÔeI eTpECIAIS par a a CATEGORIA. Recife. 04 de )unho da
^J.CÕm\lNl991.LaôrcloSllvoslroRlbelro-PRESIDENTE.

il social '
Riao-’ 
s) Apro- 
(trações 
rado em 
ação do 
EZERRA 
la corre- 
de Cr$ 
lontando 
rio do LF
1.000 de
« do Ea- 
lEHTO: 
ressados 
lenho de

Sv

;tor-
íono

e

ro.i ü
901

Recife, 19 r 
ITACY DE F 

Lello
Fone

EDITAL DE PRIM 
EDE

DIa 05 do Junho de 1991, a partir ilaslC
Agência de Olinda, sita ã Av. GolOllo Vargr
rTAcV DE FRANÇA SANTOS. Leiloeiro Ollo 
pitóllo, Conl. 304, Doa Vista. RecllolPE.
FAZ SABER que, devidamente autorizado 
duclárlo do SHF, venderá, na forma da Lt 
compleirientar RC-58/67, Ffc-24/68, RD-0^ 
0 Imóvel adianto descrito onde está nanlne 
dMda hipotecária em lavor da CAIXA ECOM 

A venda serâ feita mediante paoame 
mo sinal, 20% do preço da arremataçâo e . 
pena do perda do sinal dado.

O lance mfnáno para venda, serâ no 
rém a atualização até 24 horas antes da rea 

O deveckrr fica desde lá donUfleado c 
O Leiloeiro acha-se habilitado a for

sobre o ImóveL , , ______
01 - GERALDO JOSÉ MARANUSO DE BAR 
6.141.781,1 iJrTtÓvel: ApP nV102-C, doEd 
F, LoP JardkmEnsoade, Casa Calada, Ollr 
quartos sociais, ârea do serviço, quarto e 
de ârea construfdru „
02 - MARIO GOMES LARANJEIRAS o s/m 
1.0583.1798-1; Saldo Devedor. Ci$ 8.01' 
Rua Santana, rfi 26. Jardim Rio Doce, O 
quartos sociais, WC social, cozinha, ârea i 
tal do terreno de IIJ.áOnY.
03 - ROBERTO FERNANDES DA SLVA e 
1,0017.046-0; Saldo Devedor. Ci$ 3.472.! 
Castro Alves, n» 351. do Parque Prlniayoi 
posto do: safa, 02 quartos soclois, DVJC a 
ciB completa de empregada, c/uma ârea coi 

Hocllo, 1 
ITACY Dl

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
ESCOLA TÉCNICA FEDERAL 

DE PERNAMBUCO

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

TOMADA DE PREÇOS N^ 03/91

Comunicamos que fica prorrogEdo para o 
dia 28 de junho de 1991, às 10:00 horas, na Sala 
de Licitações, a realização da abertura das pro
postas para Locação e Exploração da Cantina e 
Restaurante da Escola Técnica Federal cn Per

nambuco.

l

LUCINETE MORAES DOS PRAZERES 
PRESIDENTE - CPL

u
Fo
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TERM O DE NAO COM PARECIM ENTO DE ASSOCIADOS EM  

la CONVOCAÇÃO - ASSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDINÃ  

RIA CONVOCADA PARA O DIA 09 DE JUNHO DE 1991

Aos nove(09) dias do m ês de junho do ano de m il 

novecentos e noventa e um (1991),às 7:00 horas,horário indicado no Edi

tal de Convocação para a instalação ,em  prim eira convocação,da Assem  - 

bléia Geral Extraordinária dos Associados,para deliberar sobre Aum ento 

Salarial e Estipulação de Condições Especiais de Trabalho para a Cate

goria Representada e Vinculada à Cia.de Cim ento Portland Poty e ã Ita- 

pessoca Agro-Industrial S.A.,na sede do Sindicato,á Rua do Lim a,n9 108, 

Recife-PE, o Sr.Laercio Silvestre Ribeiro,Presidente,verificou que não 

havia a presença de associados em núm ero suficiente para a instalação ' 

dos trabalhos em prim eira cham ada,conform e disposição estatutária.Nes - 

tas condições,declarou que os trabalhos seriam  iniciados,neste m esm o / 

local,duas horas após,ou seja ,ãs 9:00 horas,com  qualquer núm ero de in

teressados presentes.Do ato foi lavrado o presente term o,por m im ,Dire - 

tor Secretário do Sindicato,que o assino juntam ente com  o Sr.Presidente 

depois de lido e achado conform e.

Recife,09 de junho de 1991

LAÉRCIO SILVESTRE RIBEIRO

President

/N /\ a/\ij

.V
EDVALDO BARROS LINS 

Secretário
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ATA DA ASSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA ,REALIZA

DA ,EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO,NO DIA 09 DE JUNHO DE

1991

Aos nove(09) dias do m ês de junho do ano de m il ' 

novecentos e noventa e um (1991),às 9:00 horas,na sede do Sindicato,sita 

à Rua do Lim a,n9 108,Recife-PE,contando com  a presença de 19 associa - 

dos,conform e assinaturas apostas no Livro Próprio de Ponto-Presença,o ' 

Presidente Laercio Silvestre Ribeiro deu por instalados os trabalhos da 

A.G.E.,com pondo a M esa com  os Senhores Edvaldo Barros Lins e M ilton Lui: 

da Silva,respectivam ente,Secretário e Tesoureiro do Õrgão e,nesta reu

nião , encarregados de Secretariar e escrutinar os trabalhos desenvolví - 

dos.Presente tam bém ,ã m esa,o Representante da Assessoria Sindical do ' 

NOrdeste,Bel.Antonio Carlos dos Santos.Autorizado pelo Presidente ,o / 

Secretário procedeu a leitura do Edital de Convocação publicado às pá

ginas 06 do Jornal do Com m ércio,edição do dia 05 de junho de 1991 e,lo

go em seguida,do Term o de Não Com parecim ento de Associados em la Convo

cação. Prosseguindo, o Presidente explicou para o plenário a im portância' 

da Assem bléia,cujo único objetivo era o de apreciar e votar,por escruti 

nio secreto,as Reivindicações Salariais e a Fixação de Condições Espe - 

ciais de Trabalho para os Trabalhadores Vinculados â Cia.de Cim ento Por 

tland Poty e â Itapessoa Agro-Industrial S.A.Coube,sequenciando os tra

balho, ao Representante da Assessoria Sindical ,em  com plem entação ás pa

lavras do Presidente,proceder as exp.lanações de ordem  técnica, necessá - 

rias ao bom  entendim ento dos presentes,sendo,na ocasião,respondidas in

dagações feitas sobre a m atéria em discussão,até que o assunto ficasse' 

bastante esclarecido.Com a palavra o Presidente,que com unicou estar a /

M esa Diretora â disposição do trabalhadores para recebim ento das pro - 

postas a serem  votadas e,se aprovadas,encam inhadas às Em presas acim a /

m encionada para negociação.Após as discussões,ficou anotada a seguinte'

de 59(cinquenta e nove) cláusulas,sob os títulos:proposta,constante 

1.-Reajuste Salarial;2.- Ganho Real e Produtividade;3.-Piso Salarial;4.

Horas Extras;5.-Adicional Noturno;6.-Dos Turnos Ininterruptos de Revesa 

m ento;7.-Da Taxa de Hom ologação;8.-Da Fiscalização Trabalhista;9.- Do / 

Preenchim ento de Vaga;10.- Da Publicação do Acordo;11.-Do Com provante d 

Pagam ento;12.- Da Com putação do Tem po de Serviço á Disposição do Em prc 

gador;13.- Dos Descontos Salariais;14.- Dos Adicionais de Insalubridade 

e de Periculosidade;15.- Da Ação Plúrim a-Substituição Processual;16.-Do
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16.- Dos Uniform es de Trabalho;17.- Do Em pregado Estudante;18.- Do A - 

fastam ento por Doença ou Acidente de Trabalho para Fins de Férias e 139 

Salário;19.- Do Período de Am am entação;20.- Do Trabalho Com patível com ' 

o Estado de Saúde do Acidentado;21.- Da Representação dos Em pregados; / 

22.- Da Reclam ação Trabalhista com  Assistência do Sindicato;23.- Da Pre 

ferência para Adm issão;24.- Do Abono de Falta M ensal-õrgãos de Adm inis

tração e Representação;25.- Do Cálculo do 13? Salário;26.- Do Forneci - 

m ento de Leite;27.- Do Atendim ento em Caso de Acidentes;28.- Do Acom pa

nham ento de Filho M enor ou Excepcional;29.- Da Condição de Conforto e ' 

Segurança no Trabalho;30.- Do Treinam ento com  Equipam ento de Segurança; 

31.- Da M oradia dos Trabalhadores;32.- Da Garantia de Em prego ã Gestan- 

te;33.- Da Garantia de Em prego ao Acidentado;34.- Dos Atestados M édicos 

Odontológicos;35.- Do Auxílio Funeral;36.- Do Em pregado Afastado do Ser 

viço por Acidente ou Doença;37.- Da Prevenção de Acidentes com  Aparelho: 

M ecânicos;38.- Das Interrupções do Trabalho;39.- Da Cipa;40.- Da Anota

ção da CTPS;41.- Da Com pensação dos Dias de Finados ,Véspera de Natal e 

Ano Novo;42.- Do Ponto Facultativo na 2a Feira de Carnaval;43.- Dos Con 

gressos e Conferências;44.- Do Fornecim ento de Alim entação;45.- Da Su

pressão do Registro de Ponto no Intervalo Intrajornadas;46.- Do Quadro' 

de Avisos;47.- Da Com unicação de Férias;48.- 139 Salário -Adiantam ento' 

de Parcela;49.- Do Aviso Prévio Proporcional ao Tem po de Serviço;50.-In 

denização em Dobro;51.- Do Reem bolso -Dispensa Sem Justa Causa;53.- Da' 

Contribuição Assistencial;54.- Da Contribuição Associativa;55.- Da Sin- 

dicalização;56.- Da M ulta;57.- Do Processo de Prorrogação,Revisão,Denún 

cia ou Revogação;58.- Da Solução dos Conflitos;59.-Dia do Trabalhador / 

na Indústria do Cim ento."Term inada a leitura do rol de reivindicações , 

o Presidente,m ais um a vez,solicitou do plenário que se m anifestasse so

bre a necessidade de acrescer ou subtrair a proposta,não havendo nenhu- 

inteferência.Em  seguida,o Presidente pôs a m atéria em votação,por /m a

escrutínio secreto, e logo após foi procedida a apuraçao dos votos,sen

do a proposta salarial e as condições de trabalho fixadas no rol aprova 

dos unanim em ente.Igualm ente,foi aprovada a concessão de am plos poderes 

à Diretoria da Entidade para estabelecim ento das negociações, e ,se for 

o caso,assinatura de Acordo Coletivo de Trabalho,ou,ainda,se baldados / 

os entendim entos,instaurar Dissídio Coletivo.Nada m ais havendo a tratar 

os trabalhos foram  encerrados às 11:55 horas,do que,para constar,foi /

por quem de di-lavrada a presente ata que, lida e ajirovada ^vai as^in 

reito. Recife , 09 de junjáõ de 1991 

CIO SIL^STRE Ç^BEIRO; \\/ uA\
-LAER

EDVALDO BARROS LINS

M ILTON LUIZ DA SILVA.x.x.x.x.X.x.x.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 /
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% ACORDO COLIJTIVO quc, entre si, celebram , 

de um lado, SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDOSTRIAS DE OLARIA, CIM ENTO E SEUS

PRODUTOS: CAL, GESSO, LADRILHOS HIDRAULI-

COS E CERAmICA pa r a  CONSTRUÇXo NO ESTADO

DE PERNAMBUCO, por seu Presidente infra-

assinado, doravante denom inado apenas SIN  

DlCATO , e, de outro lado, CIA. DE CIM ENTO

! PORTLAND poty e ITAPESSOCA AGRO INDUS-

TRIAL S/a, daqui em diante cham adas 

plesm ente de EM PRESAS ACORDANTES,por seus

sim -

representantes legais no final subscritos, 

cláusulas' e condições seguin-m ediante

tes;

CLAUSULA PRIM EIRA DO REAJUSTE SALARIAL EM JULHO/1990 E DO

AUMENTO REAL

As EMPRESAS ACORDANTES concederão um reajuste salarial 

empregados no percentual de 88,50% (oitenta e.oito inteiros e

a seus

cinqüenta centésim os por cento), correspondente à variação da 

inflação do período de 19 de julho de 1989 a 30 de junho 

1990,

de

ao aum ento real e à reposição de perdas, incidindo 

reajuste sobre os salários vigentes em 19 de junho de 1990 e 

vigorando os novos níveis salariais a partir de 19 de julho 

de 1990;

o

t í

CLAUSULA SEGUNDA DAS COM PENSAÇÕES DE ANTECIPAÇÕES E DE AU-

M ENTOS ESPONTÂNEOS OU COM PULSÕRIOS

Fica explicitado que serão com pensados, nos percentuais conce

didos, todas as antecipações e todos os aum entos espontâneos 

ou com pulsórios outorgados após o dia 19 de julho de 1989, ex

cetuadas as hipóteses de térm ino de aprendizagem ,.im plem ento 

de idade, prom oção por antigüidade ou m erecim ento, ■'transferên

cia de cargo ou função, estabelecim ento ou de localidade 

equiparação salarial deterrr.inada por sentença transitadü'- 

ĝjglgado;

eTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c l Au s u ij ^ t e r c e ir a DOS REAJUSTES E DO AUMENTO REAL PROPOR

CIONAIS

Para os em pregados adm itidos após o dia 19 de julho de 1989 , 

os percentuais acordados nas cláusulas prim eira e terceira de 

verão ser concedidos proporcionalm ente ao núm ero de m eses tra 

balhados a partir da data de adm issão, na base de 1/12 (um  do 

ze avos) por cada m ês trabalhado ou fração igual ou superior 

a 15 (quinze) dias;

CLAUSULA QUARTA DO PISO SALARIAL

Fica estabelecido para os em pregados das EM PRESAS ACORDANTES, 

a partir de 19 de julho de 1990, o Piso Salarial de 

10.500,00 (dez m il e qüinhentos cruzeiros), por m ês;

Cr$

c l Au s u l a  q u in t a DAS HORAS EXTIUiS

As horas extras prestadas pelos em pregados das EM PRESAS ACOR-
v.--

DAI'ITES serão rem uneradas com  o adicional de 60% (sessenta in- ,

teiros por cento);

clAusula sexta DAS despesas DE FUNERAIS

As EM PRESAS ACORDANTES custearão as despesas oriundas dos fu

nerais pelo falecim ento de seus em pregados;

r
r

\' I
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C LA LIS U LA S ATI MA DA FORNj/i DL c a l c u l o DQ 139 SALÃRIQ F DO

AVISO PRCVIO /

Serão com putados, para o cálculo do 139 salário e do 

prévio dos em pregados das EM PRESAS ACORDANTES, 

m anal rem unerado, as horas extras habitualm ente trabalhadas 

e tudo o m ais que integre a rem uneração;

aviso

o repouso se-

c l Au s u l a  o it a v a DOS ACORDOS EM RECLAM AÇÕES TRABALHISTAS 

COM ASSISTÊNCIA DO SINDICATO

Nas reclam ações trabalhistas ajuizadas com  assistência 

SINDICATO ACORDANTE, não poderá ser firm ado acordo

do

com

ex-em pregados sem  a participação da entidade classista;

os

c l Au s u l a  n o n a DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA NO TRABALHO

As EM PRESAS ACORDANTES adotarão as m edidas necessárias à m aior

pro

teçao, tudo m ediante o cum prim ento das exigências e regulam en 

tos em anados dos órgãos especializados 

do trabalho;

segurança no trabalho, tais com o o uso de equipam entos de

em segurança e higiene

CLAUSULA DÉCIM A DO TREINAM1:NT0 COM o s EQUIPAMENTOS DE SE-

GURANÇA

Jfc'

AS EM PRESAS ACORDANTES se obrigam  a fazer o treinam ento com

os equipam entos de segurança e proteção com  os em pregados 

cém -adm itidos, dando conhecim ento das 

lubres e inform ando sobre os

re-

areas perigosas e insa-

riscos de eventuais agentes agres

sivos em seus respectivos posto,s de trabalho;
/■

c l Au s u l a  dEc ima -pr ime ir a DA RESTAURAÇÃO DAS M ORADIAS

As EM PRESAS ACORDANTES se responsabilizam  pela restauração das 

m oradias concedidas a seus em pregados, quando elas não estive

rem  em condições de habitabilidade, vinculando- 

ção às possibilidades das em presas
se a restaura

e a um cronogram a financei

ro previam ente aprovado com  prioridade para as m oradias que es ,
(\' / \

tiverem  em piores condiçoes, ficando autorizado ás EM PRESAS

CORDANTES o desconto pela concessão da m oradia;
\

V

'
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CLAu .SUL/\ D£C1^L•^-SEGL^^IDA DO PR/i7,0 DL DESOCUPAÇÃO DAS 

DIAS
M ORA-

%
Cessado o contrato de trabalho, fica estabelecido 

xim o de 60 (sessenta) dias para que 

o im óvel das EM PRESAS ACORDANTES, devendo, 

ser efetuado o pagam ento das verbas rescisórias;

um prazo m á
t'-',

os ex~em pregados desocupem

no m esm o prazo 0TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

ipa r Ag r a f o On ic o i

• ■ í

Se houver a recusa do em pregado de receber 

rias, poderão as EM PRESAS ACORDANTES 

Ação de Consignação em  Pagam ento cum ulada 

socupação com pulsória do im Óvel perante a Justiça do Trabalho;

as verbas rescisõ- 

prom over a com petente

com o pedido de de--

li

\

4

CLAUSULA D£cif ia -TERCE ir a DAS INTERRUPÇÕES DO TRABALHO
✓

I

As interrupções do trabalho, por iniciativa das EM PRESAS ACOR  

DANTES, caso fortuito ou força m aior, serão devidam ente 

neradas, perm itida a com pensação posteriorm ente;

““ ! 3 j
rem u-

iv-
' !
‘ ■W •;

1 ■ ■ j

c l Au s u ia \ dEc t ma -q u a r t a DO INiCIO , DO PAGAM ENTO E 

NICAÇAo DAS FÉRIAS

DA COM U- .

) .

? nf'
As EM PRESAS ACORDT T̂ES asseguram  aos seus em pregados o direi*- 

to de não iniciar o período de gozo de férias em dias-de sãba

-4

t

dos, dom ingos, feriados ou outro dia destinado ao descanso se 

m anal, excetuada a hipótese de interesse do próprio em pregado,
V

. isendo o pagam ento de férias efetuado até 02 (dois) dias antes

do início das respectivas férias e a comunicação participada.
t

. -V
por escrito, ao em pregado com  antecedência m ínim a de 30 (trin 

ta) dias;

* '̂■'l

___^

c l Au s u l a  DÉCIMA-OUINTA DA ESTADTLIDADE PROVISÕRIA DO EM - 

PREGADO PRESTES A SE APOSENTAR ■i.

T.

'âAs EM PRESAS ACORDANTES garantem  a estabilidade provisória 

em pregados em  vias de se aposentar, durante o período de 

(doze) m eses im ediatam ente anterior à com plem entação do tem po 

d̂e serviço m ínim o para a aposentadoria, inclusive para a apo- 

entadoria proporcional e para a aposentadoria especial.

aos W . -

12 • • '.'n
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ficando esclarecido que som ente serão contem plados com  a garan /' 

tia de em prego os em pregados que contarem  com  tem po de serviço[ 

m ínim o de 05 (cinco) anos nas EM PRESAS ACORDANTES, assim  

que a estabilidade se iniciará com  a com unicação por 

do em pregado, sem  efeitos retroativos, e findará quando o 

pregado com pletar o tem po de serviço m ínim o para a aposentado

ria, ressalvados os casos de dem issão, por justa causa, hipóte 

ses em que não haverá necessidade de instauração de inquérito 

judicial;

%

como

escrito

em-

c l Au s u l a  dEc ima -s e x t a DA FISCALIZAÇÃO TRABALHISTA

No exercício da fiscalização trabalhista, os Agentes do M inis

tério do Trabalho poderão, se assim  o desejarem , ser acom panha 

dos por representantes do Sindicato ou qualquer outro trabalha 

dor;
é

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIÍIA DO PREENCHIMENTO DE VAGAS

As EMPRESAS ACORDANTES, no caso de existência de vagas em seus 

quadros, proporcionarão condições para os remanejamentos/trans 

ferénci.as internas para os empregados que preencham os requisi 

tos do cargo;

c l Au s u l a  dEc ima -o it a v a DA PUBIJCAÇAo do ACORDO

As EM PRESAS ACORDANTES se com prom etem  a afixar exem plares des

te Acordo Coletivo em lugar visível, de m odo que todos os 

teressados possam  tom ar conhecim ento de seu conteúdo;

in-

CLAUSULA décim a- NONA DOS COM PROVANTES DE PAGAM ENTO

Por ocasião do pagam ento de salários, as EM PRESAS ACORDANTES 

fornecerão a seus em pregados envelopes ou com provantes tim bra

dos, discrim inando os títulos pagos e seus respectivos valores, 

bem  com o os descontos efetuados;

I

• • •
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CLÃUSUL/i VIGESIMA DA COM PUTAÇÃO DO TEM PO DE SERVIÇO A DIS- ' 

POSIÇÃO DO EM PREGADOR
/

Considera-se,como de serviço efetivo o período em que o empre

gado esteja ã disposição das EMPRESAS ACORDANTES, aguardando 

ou executando ordens, auferido desde a marcação inicial do pon 

to até o final da jornada de trabalho;

CLÃUSULA VIGÉSIM A-PRIM EIRA DOS DESCONTOS SALARIAIS

Na form a do artigo 462 da CLT, fica perm itido o desconto 

salários dçs em pregados das EM PRESAS ACORDANTES, desde que ori 

ginãrio de Convênios M édicos, Convênios com  Farm ácias, com  Su

perm ercados, com  Õticas e com  o Com ércio em  geral, assim  

o decorrente de seguros em  geral, de aluguéis de im óveis. 

Associações Recreativas e de em préstim os pessoais em consigna

ção com  entidades financeiras, além  de outros, sendo suficien

te um a única autorização individual escrita do em pregado;

nos

como

de

CLÁUSULA VIGESIMA-SEGUNDA DOS ADICIONAIS NOTURNO, DE INSA-

LUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE

As EMPP^SAS ACORDANTES se obrigam a pagar a seus empregados os 

adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, 

hipóteses contempladas na legislação vigente, ficando subordi

nados os tais pagamentos aos casos em que houver trabalhado em 

horário noturno ou em condições insalubres ou perigosas, apura 

das estas condições através de perícia técnica prevista em lei, 

resguardadas as existentes;

nas

4*

K

CIJ^USULA VTGESIMA-,TERCEIRA DOS DESCONTOS DAS M ENSALIDADES

PARA O SINDICATO

Ficam  autorizados os descontos em folha de pagam ento da Contri 

buição Social M ensal dos em pregados associados do SINDICATO  

ACORDANTE, na form a estatutária, pelo que se obrigam  as EM PRE

SAS ACORDANTES a recolher ao referido SINDICATO  ACORDANTE 

quantias descontadas, no prazo de 10 (dez) dias após o descon

to, ficando assegurado aos em pregados associados o direito 

suspender ou elim inar, a qualquer tem po, a autorização do des- Ç 

m ediante com unicação escrita ao SINDICATO ACORDANTE 

às EM PRESAS ACORDANTES;

as

de

® Dconto.

I
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c LAi:s  UL/y VI CXSI r-Vi-OUARTA DOS L^NIFOPVICS Di: TRABALHO

As EMI^RESAS ACORDANTES fornecerão a seus empregados, gratuita

mente, 02 (dois) uniformes por ano, somente sendo concedidos 

novos uniformes pelas EMPRESAS ACORDANTES mediante a entrega
pelo empregado dos antigos uniformes;

c l Au s u l a  v ig Es ima -o u in t a DO 7 ÔNO DE FALTAS DO ESTUDANTE

Sem prejuízo dos seus salários, é facultado ao em pregado es

tudante ausentar-se do serviço para a realizaçao de exam es es 

colares program ados por estabelecim entos de ensino de 19 (pr_i 

m eiro) e 29 (segundo) graus ou universitário, desde que com u

nique às EM PRESAS ACORDANTES, por escrito, com  no m ínim o 

(setenta e duas) horas de antecedência, sujeitando-se ainda à 

apresentação do com provante de realização desses

72e-

exam es, em
igual prazo;

clAusula vigésim a-sexta DO AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACI- 

DENTE DO TRABALHO PARA FINS

FgRIAS E DE 139 SALARIO

j
DE

Não farão jus a férias e a 139 salário os em pregados que tive 

rem  percebido da Previdência Social prestações de Acidentes 

do Trabalho ou de auxílio-doença por m ais de .06' (seis)' 

em bora descontínuos;
m es'̂s,

c l Au s u l a  VIGÉSIMA-SÉTIMA DO PERÍODO DE AM AM ENTACAO

Para am am entar os próprios filhos, até que estes com pletem  06 

(seis) m eses de idade, as em pregadas das EM PRESAS ACORDANTES 

terão direito, durante a jornada de trabalho, a 02 (dois) des 

cansos especiais, de m eia hora cada um , podendo, quando o exi 

gir a saúde do filho, ser dilatado o período de 06 (seis) 

es, a critério da autoridade com petente;

S’

m e-

\
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Vt Cl/vUSUI/. VI g Es ima -o it a v a DOS DESCONTOS SALARIAIS PARA 

COOPERíATIVA DE CF^DITO

Ã

O s em pregados da CIA. DE CIM ENTO PORTLAND POTY autorizam os

descontos em folha de pagam ento de todas as obrigações origi

nadas da sua participação na Cooperativa de Crédito criada 

referida em presa para m elhor atendim ento às suas necessidades 

financeiras,

na

devendo a ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S/A  

ver estudos com  o objetivo de verificar a possibilidade 

im plantaçao de um a Cooperativa de Crédito nos m oldes da exis

tente na CIA. DE CIM ENTO PORTLAND POTY;

prom o -

de

CLÃUSULA VIGÉSIM A-NONA DO TRABALHO COIiPATlVEL COM 0 ESTA-

DO DE SAPDE DO ACIDENTADO

Q uando o trabalhador, que sofrer acidente do trabalho, 

sentar,

balho, as EM PRESAS ACORDANTES assegurarão ao m esm o trabalho 

com patível com  o seu estado de saúde, conform e atestado m édi

co, pagando-lhe o m esm o salário, a partir de sua apresentação 

ao serviço após a "Alta" 

ciário;

apre -

após a "Alta" m édia, redução de sua capacidade de tra

m édica concedida pelo órgão previden

CLAUSULA TRIGÉSIM A DO ABONO DE FALTAS DO PAI DE EXCEPCIO

NAISTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r
As EM PRESAS ACORDANTES abonarao as faltas de seus em pregados, 

quando, por recom endação prévia dos m édicos das EM PRESAS ACOR  

DANTES, 

tais;

tiverem  que levar filho excepcional a m édico ou hospi

CLÃUSULA TRIGÉSIMA-PRIMEIRA DA ESTABILIDADE PROVISÕRIA DA

G ESTANTE

Fica garantido o em prego às em pregadas das EM PRESAS ACORDAN - 

TES, desde o m om ento da com provação da gravidez, através 

com unicação escrita da em pregada, sem  efeitos retroativos, e 

até 150 (cento e cinqüenta ) dias após o parto, reservando-se 

às EM PRESAS ACORDANTES O direito de dispensa por justa 

na conform idade do artigo 482 da CLT, sem  a necessidade 

abertura» de inquérito judicial.

de

causa.

de

um a vez que a garantia nao au  ̂

toriza a REINTEGRAÇÃO, assegurando apenas o direito a salários

e vantagens correspondentes ao período, na form a do Enunciado 

nÇ 244 do TST;
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CL.^US UUx TRI GÉ S I M/v- S HG ÜR DA DA EST/iBILIDADE PRQVISÕRIA DQ 

ACIDENTADO

Fica assegurada a estabilidade provisória, durante 45 (quaren

ta e cinco) dias após o recebimento da "Alta" médica, 

gado que esteja afastado por mais de 90 (noventa)
ao em pre 

dias do tra
balho por m otivo de acidente do trabalho ou de doença profissi 

que, quanto à doença profissional ,onal, ficando esclarecido 

a garantia do em prego som ente 

que tenham  m ais de 05 (cinco) 

ACORDANTES;

sera concedida aos em pregados 

de serviço nas EM PRESASanos

CLÃUSULA TRIGgSIMA-TERCEIRA DOS ATESTADOS MÉDICOS

IP

Os Atestados M édicos do Sindicato de Classe ou de Clínicas 

dencî-̂ das a prestar assistência m édica
cre

aos em pregados das EM 

PRESAS ACORDANTES justificam  as ausências ao trabalho dos 

pregados por m otivo de doença, respeitadas as disposições le

gais sobre a m atéria e principalm ente o contido no Enunciado 

nÇ 282 do TST;

em -

CLÃUSULA TRIGÉSIMA-QUARTA DOS AVISOS DO SINDICATO

As EM PRESAS ACORDANTES afixarao em  quadro próprio m aterial 

divulgação encam inhado pelo SINDICATO ACORDANTE," 

gurado o direito de oposição quando a m atéria veiculada conte

nha ofensa m anifesta dirigida contra as EM PRESAS ACORDANTES e/ 

ou seus dirigentes;

de

ficando asse-"*'
l

c l Au s u l a  t r ig é s ima -q u in t a DO DESCONTO ASSISTENCIAL

As EM PRESAS ACORDANTES ficam  autorizadas a descontar de cada

um de seus em pregados, inclusive dos lotados nos depósitos 

vendas, associados ou não.
de

de um a só vez, em folha de pagam en

to, quantia igual a 4% (quatro por cento),incidente sobre 

lor percebido no prim eiro m Ss de aum ento pago após a assinatu

ra deste acordo, relativa à taxa assistencial para custeio das 

atividades sindicais e execução de program as de interesse

o va-

categoria profissional;

(

[y• • •
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c l Au s u l a  t r ig é s ima -s e x t a DA ADAPTAÇAq d a s CI/v USUUíS 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTETSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A /■

I

Em caso de alteração de legislação vigente, fica ajustado que 

as Cláusulas constantes deste Acordo Coletivo serão adaptadas 

à legislação superveniente;

c l Au s u l a  t r ig Es ima -sEt ima DA MULTA

Fica estipulada para as EMPRESAS ACORDANTES uma multa de 1/2 

(meio) valor-de-referência, a qual se aplica exclusivamente 

em caso de descumprimento das obrigações de fazer 

deste Acordo Coletivo e reverterá em favor dos empregados 

sendo reduzida pela metade a multa, se 

da pelo SINDICATO ACORDANTE ou pelos empregados;

i
I

constantes

t

#
a violação for coineti-

I
c l Au s u l a  t r ig é s ima -o it a v a DA REFEIÇÃO GRATUITA

As EM PRESAS ACORDANTES fornecerão, gratuitam ente, alim entação 

a seus em pregados que estejam  prestando serviços em  horas ex

traordinárias, desde que tais horas extraordinárias ultrapas

sem  das 19:00 horas;

I

c l Au s u l a  t r ig é s ima -n o n a DO ADIANTAMENTO DO 139 SALARIO

r
0 pagam ento da prim eira parcela do 139 salário de 1991, 

fizer jus a em pregado, deverá ser efetuado até o dia 20 

junho de 1991;

a que

de

clAusula quadragésim a DO'REVEZAMENTO

Fica acordado que o horário norm al no regim e de turnos ininter 

ruptos de revezam ento será de 220 (duzentas e vinte) horas 

por m ês ou de 08 (oito) horas por dia e, se excedidos tais li

m ites,as horas extraordinárias serão rem uneradas-com  o adiei

mal de 100% (cem inteiros por cento);
-V''»
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CL.‘USULA 0 U A DRAGg S I MA - P RI MEI DA VIGCn CIA d o a c o r d o COIlEr-''

TIVO

O presente Acordo Coletivo vigorará pelo período de 01 (um ) 

ano, iniciando-se no dia 19 de julho de 1990 e expirando 

dia 19 de julho de 1991;
no

c l Au s u l a  QUADRAGESIüA-SEGIJMDA DA SOLUÇAO DOS CONFLITOS

As divergências porventura sugeridas com  a Aplicação do Acor

do Coletivo ora afirm ado 

balho;
serão dirim idas pela Justiça do Tra-

#
c l Au s u l a  q u a d r a gCs iíia -t e r c e ir a DQ PROCESSO DE PRORROGAÇAO  

REVISÃO , DENONCIA E REVO - 

GAÇÃO DO ACOREX) COLETIVO

O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogaçao, to

tal ou parcial, deste Acordo Coletivo ficará subordinado as
normas contidas nos artigos 612 e 615 da CLT;

E, por estarem assim acordados, assinam o presente instrumento 

em 04 (quatro) vias, de igual teor e para um s5 efeito,

, nando-se 01 (uma) via para o SINDICATO ACORDANTE, 01 (uma)--via 

para cada uma das EMPRESAS ACORDANTES e 01 (uma) via para

desti-

re
gistro e arquivo da Delegacia Regional do Trabalho em Pemam -

buco.

Recife, 27 de julho de 1990.

PRESIDENTE DO SINDICATO ACORDANTE

'—P

P P/CIA. DE CIMENTO PORTLAND POTY 
MARCELO ANTÔNIO BRANDÃO LOPES

Çi-
P^A. DE! CIMENTO PORTLAND P<pV 

/ / ÇLAÜDIO EMI'LI0 MALLET

\yí Cí\y' Ia .'
pAt APESSOCA AGF)b INDUSTRIAL S/A 

pOSE GUSTAVO DOS S.A.NTOS CÔRDULA
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^ Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Olaria. Cimento e seus Produtos: Cal, Gesso; 
Ladrilhos. Hidráulicos e Cerâmica para Construção no Estado de Pernambuco

RUA DO LIMA, 108 _ FONE: 222-559: — SANTO AMARO — RECIFE - PE. — CGC NP 08a74.S7':/0001-79

SEDE PRÓPRIA
FUNDADO EM 10 DE OUTUBRO DE 1937 RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ACORDO COM O DEC. 24694 DE 12 DE JULHO DE 1934 RECONHECIDO EM 10 DE ABRIL DE 1942 (MTIC) 9018-42

ENDEREÇO TELEGRÁFICO: SINRAAnOl

P R O C U R A Ç A O

Pelo presente instrum ento particular de procu - 

ração, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE OLARIA ,CIM ENTO E ’ 

SEUS PRODUTOS:CAL,GÊSSO,LADRILHOS,HIDRÁULICOS E CERÂM ICA PARA CONSTRU - 

ÇÃO NO ESTADO DE PERNAM BUCO,Entidade Sindical de prim eiro grau,estabele 

cida na Rua do Lim a,nÇ 108,Bairro de Santo Aiiiaro , Recife , Pernam buco, ins- 

critano CGC do M F sob o n9 08.174.377/0001-79,neste ato representado ' 

por seu Diretor-Presidente,Sr.LAÉRCIO  SILVESTRE RIBEIRO,brasileiro,casa 

do,industriário,residente e dom iciliado nesta Cidade,CONSTITUI E NOM EIA 

bastantes procuradores HERIBERTO GUEDES CARNEIRO,TEREZINHA DE JESUS 

DUARTE CARNEIRO e ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,brasileiros,casados,advoga - 

dos inscritos na OAB-PE,sob os núm eros 5753,11.336 e 0388,respectivam en

te,todos dom iciliados profissionalm ente na Rua M arques do Herval,nÇ 167, 

Conjunto 1107,Recife-PE,onde recebem  intim ações e notificações,aos quaiè 

Outorga os poderes da Cláusula "ad judicia" e m ais os especiais para,con 

junta ou separadam enre,firm ar com prom isso,acordar,discordar,transigir,de

sistir , receber e dar quitação,e finalm ente tudo assinar e requerer para o 

fiel e bom  cum prim ento do presente m andato,perante qualquer Juizo ou Tri

bunal , podendo, inclusive, subst̂ l̂

seus

quem  e quando,se necessário for.ecer em ;

Recife,21 de fevereiro de 1991
Ketonbtsro «i*'
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO
RECIFE

TÊEM O DE AüTüACAO E REYISlO  DB EOIHAS

dias do m ês de 

de 19 91 autuei

27Aos

Jt ju íl o

Mssiíüo ColetivoO presente

0 %ual tomou o n® HtOC»TI?B~S0-»63/91________

35 folkas, todas numeradas.contendo

OBS:

Serviço de Cadastramento Processual

E S M E S S A'

^ ao Ssano,
'sr^Dr. ^.êiz TpJ m^siw^HâlSo,

EM
27.06,91Recife,

Cl u xUUo
ê

Diretor do 3.C.P.



7

Designo audiência de conciliação e 

instrução para o dia 

ãs 15:00 horas.

Notifiquem -se ãs partes e ã Procu

radoria Regional.

Recife, 02 de julho

05 de agosto de 91,

de 1991TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ILTO N LYR A

Juiz Presidente do TRT 

Sexta Região

»

__^
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO
RECIFE

DO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.DE OLARIA,CIMEOTO E SEUS PRODUTOS, 
CAL,GÊSSO,LADR.HIDRAULICOS E CERÂMICA P/CONST.NO ESTADO DE PERNAMBUCO

PARA:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GPTSRQPONMLKJIHGFEDCBA656 /91

Fica essa S indicato,  

notificada da instauração do D issídio  C oletivo  n9 TRT-DC-63/9 1 , 

que são partes interessadas:

pela presente,

SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDUSTRIAS DE OLARIA,CIMENTO E SEUS PRODUTOS: CAL, GÊSSO,LADRILHOS,HI

DRÁULICOS E CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO

SUSCITADOS: COMPANHIA DE CIMENTO * 

PORTLAND POTY E A ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL S/A

Em cujos autos o Exm9 Sr. 

Regional exarou o seguinte despacho:

Juiz P r e

sidente deste E.

"Designo audiência de conciliação'

e instrução para o dia 05 de agosto de 1991, âs 15:00 horas.No 

tifiquem -se is partee e a Procuradoria Regional. Recife, 02 ' 

de julho de 1991, as)M ILTO N  LYR A -Juiz  Presidente do TRT-6a Re

gião" .

A presente notificação vai assina

da pela Assessora da Presidência, era 03 de julho de 1991.

JAC Q U ELl 

Assessora da Presidência do TRT 

Sexta Região

lYRA F. COSTA

THT • Mod. 45



DO GAB.DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA SEXTA REGIÃO  

Nar.TRT-GP-6õ6/Sl (DC-63/91(

SIÍDIGATO  DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE OLARIA, CIM ENTO,E SEUS
PRCDÜTOS; CAL, (ÉSSO, LADRIUIOS, HIDRÁULICOS E CERÂM ICA PARA CONSTA
ÇÃO DO ESTADO  DE PERNAM BUCO
Rua do Lim a, 106
Santo n̂aro
Recife -
Pemantouco

50040



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.' REGlAO
RECIFE

DO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

Ca^/miA DE CIMENTO PORTLAND POTYPARA:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP ^7 /91 (CÓPIA ANAEXA)

Fica essa Enpresa, 

notificada da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC-63/91 , 

que são partes interessadas:

pela presente ,

SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE OLARIA,CIM ENTO E SEUS PRODUTOS: CAL, GÊSSO,LADRILHOS,HI

DRÁULICOS E CERÂM ICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS: COM PANHIA DE CIM ENTO ’ 

PORTLAND POTY E A ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL S/A

Em cujos autos o Exm 9 Sr. Juiz Pre

sidente deste E. Regional exarou o seguinte despacho:

"Designo audiência de conci1iação

e instrução para o dia 05 de agosto de 1991, às 15:00 horas.No 

tifiquem -se ãs partee e a Procuradoria Regional. Recife, 02 ' 

de julho de 1991. as)M TLTON LYRA-Juiz Presidente do TRT-e? Re

gião" .

A presente notificação 

da pela Assessora da Presidência, em 03 de julho de 1991.

vai assina-

JACQUELI 

Assessora d

RA F.COSTA

sidência do TRT 

Sexta RegiãoTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TR T ■ M od, 45



DO GAB. DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA SEXTA REGIÃO 

NOT.TRT-(P- 657/91 (DC-e8/91)

CaPAlJHIA DE CBENTO POFTTLAND POTY 

Rua Medre de Deus, 27 

Recife - PE

50030
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIAO
RECIFE

DO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

ITAPESSOCA AGROINDUSTRIAL S/APARA:

/91 (CÓPIA ANEXA)ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP 658

Fica essa enpresa, pela presente,

notificada da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC-63/91 , 

que são partes interessadas:

SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDUSTRIAS DE OLARIA,CIMENTO E SEUS PRODUTOS: CAL, GÊSSO,LADRILHOS,HI- 

DRÃULICOS E CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO

SUSCITADOS: COMPANHIA DE CIMENTO ’ 

PORTLAND POTY E A ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL S/k

Em cujos autos o Exm9 Sr. Juiz Pre 

Regional exarou o seguinte despacho:

"Designo audiincia de conciliação'

às 15:00 horas.No 

ã Procuradoria Regional. Recife, 02 ' 

de julho de 1991. as)MTLTON LYRA-Juiz Presidente do TRT-Ó? Re

gião" .

sidente deste E.

e instrução para o dia 05 de agosto de 1991, 

tifiquem-se ãs partee e

A presente notificação vai assina

da pela Assessora da Presidência, em 03 de julho de 1991.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JAC Q U ELIN E F.C O STA

Assessora da Presidência do TRT 

Sexta Região

TH T • M od. 45



G AB .D A PR ES ID ÊN C IA D O TR T D A SEXTA R EG IÃO 

N O T. TR T-G =658/91  (D C -63/ 91(

ITA P E S S O C A A 3R O -B 1D Ü S TR IA L S /A  

A v. M arquês  de O linda,  11  

R ecife  - P E

50030

NOT.TRT-GP-658/91 (DC-63/91)
------------------- ■ REMETENTE

TRIBUNAL REGIONAL
e.» Região

Presidência
---------N.o

&abi'.:e‘eNOME:

Pernambuo*. Recife
Gal8 do Apoio,ENDEREÇO;

N.»
COMPROVANTE DE ENTREGA 

DO S EE D

---------------------------------------DESTINATÁRIO

ITAPESSOCA AGRO-II'®USTRIAL S/A
E C T ENDEREÇO

S E E D Av. M arquês de Olinda, 11
ESTADOCIDADE

sPE...Reqife
■;

Assinatura do DestinatárioRecebido em —r

njULi991.|^^^
Mod. JCJ 62
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

DO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

PROCURADORIA REGIC»íAL DO TRABAIÜOPARA:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP /916S^

ProctJl̂SdoriapeIa presente, 

notificada da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC-63/91 , 

que são partes interessadas:

Fica essa

SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE OLARIA,CIMENTO E SEUS PRODUTOS; CAL, GÊSSO,LADRILHOS.HI

DRÁULICOS E CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO

SUSCITADOS: COMPANHIA DE CIMENTO ' 

^ND P0TY‘E a ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL S/aw-

sidente"deste E. 

e instrução para 0'dia 05 de

■■'".ir;

Era cujos autos o Exm 9 Sr. 

îexarou o seguinte despacho:

Juiz P r e
c vk-mn

x:

"De s i gTfo  ̂aud iênc i a de conciliação' 

agosuü às 15:00 horas.No

tifiquem -se às Partee e’ ,à Procuradoria Régíona1. Recife, 02 \

de julho de 1991. as)M ILTON LYRA-Juiz, 'Pres idente 

gião".
do TRT-Ô? Re-

A presente notificação vai assina- 

em 03 de julho de 1991.da pela Assessora da Presidência,

jacquelin"

Assessora da Presidência do TRT 

Sexta Região

Á F.COSTATSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TH T - M od. 45



DO GAB.DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 6® REGIÃO  

NOT. TRT-GP-659/91 (DC-63/91(

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHDI 

NESTA

j u n t ad a

autosstsçoNfísía daía iu.u .rí

.......

00^^ ...........
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EXM O. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRT DA 6â REGIÃO

Nos autos, a conclusão. 

Em , 29.07.91TSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDPSTRIAS DE OLARIA/ CIM ENTO

E SEUS PRODUTOS; CAL, GESSO, LADRILHOS HIDRÃULICOS E CERÂM ICA

PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE PERNAM BUCO, por seu presidente 

infra-assinado, nos autos do dissídio coletivo instaurado con 

tra CIA. DE CIÍ4ENT0 PORTLAND POTY e ITAPESSOCA AGRO INDUS - 

TRIAL S/A - Processo TRT-DC n? 63/91 - tendo em  vista que as 

partes celebraram Acordo Coletivo de Trabalho, vem  requerer 

DESISTÉINCIA do referido dissídio coletivo, com  a concordân —  

cia das Em presas Suscitadas, requerendo seja hom ologada a re

ferida desistência .'

lír

a

Respeitosam ente,

Pede Deferim ento.

Recife, 26 de julho de 1991.

PRESIDENTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES  
NAS INDÚSTRIAS DE OLARIA, CIM ENTO E SEUS 
PRODUTOS: CAL, GESSO, LADRILHOS HIDRÃULI- 
COS E CERÂM ICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO  
DE PERNAM BUCO

Sind. doa Trab. naa Ind, de Olaria, 
Cimenta c S /

DE ACORDO:

c
p/CIA. DE CIMENTO PORTLAND POTY

 ̂—
p/ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S/A



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

C O N C L U S À O

Nesta Data, faco esies .■■uios coac^usos ao

Sr Ju z P E .

Reciíe, ae 9Gc

7 .

Homologo a desistência para todos 

os efeitos legais. Custas "pro-rata" cal 

culadas sobre 10 valores de referência . 

Apos o seu recolhimento, arqulve-se 

processo.

Intime-se.

o

Recife, 29 de julho de 1991

V

lüiHon Lyra
jylt PfMldenU 09 TRT 6*. Rl|il*

Recebidc
Àshoras

Do (o) _
I

Z
l/cláfl|

\7 w
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.' REGIÃO
RECIFE

GFXKhJíÁiaA JUDICIÁRIA DO TRT DA SBSTA REGIÃO 

PARA í COMP.IITIIIA DE CIMEIITO PORTT./Un) POTY 

Rua Madre de Deus- ne 27- 

Recife-PE 

CEP-50030

DA s

AS3UIíT0:IIíTIMAÇÃ0

intimado, pela presfente, do inPioa V.33 •»

teiro "ceor do despaclio exarado pelo UxmP. Sr. Juiz Presidente 

íribunal, nos autos do processo n2 T7ÍT-DC-63/91, en-deote R

tre partes: SIÍIDIOATO DOS TRABALHADORES NAS INDlfeTRlAS DE OLA 

RIA,CIMENTO E Si^TTS P.RODTTTOS:CAL,Gt^SSO,L.\DIU[LHOS,HIDRÁUT.IOOS E 

CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTEADO DE PK.RNAMBUCO,suscitante e

i •

COM PANHIA DE CIM ENTO PORTIA jND POTY e a ITAPESSOOA AGRO-INDUS- 

TRIAL s/a, suscitados, a seguir transcrito*

"Hom ologo a desistêiicia para todos os efei

tos legais.C -̂staB " pro-rata" calculadas ' 

sobre 10 valores de referencia.Após o se\i' 

recolhim ento, araiiive-se o processo. Inti- 

m e-se.Recife, 29/07/91.As) M ilton Lyî-Juiz 

Presidénte do TRT-6» Região".

Custas no valor de Cî527,85('iuinhento3 e vinte e sete cruzei

ros e oitenta e cinco centavos).

Dada e passada nesta cidade do Recife, aos' 

trinta dias do m ês de julhoade m il novecentos e noventa e um .

Eu, Eliane Viana de M elo, datilografei a • 

presente q,ue vai assinada pelo Ilm a. Sr. Diretor da Secretaria 

Judiciária. /*

LIT^VTS VAIR^TCA ALVESFID^

Diretor da Secretaria Judiciária 

do TRT-6i Região

TRT - Mod. 45
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TRT
6a Regiãa Ç

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.' REGIÃO
RECIFE

>[aí

Fls.

DA : SKCimTAFíIA JüDICIÁIÍIA DO TRT DA SEXTA HEGIÃO 

PAIÍA : SIIíDICATO DOS TMALHADO.uES IIIDfeTllAS DE OIAJIA, 

CIMENTO E SEUS Píí)DUT0S:CAL,GÊ3S0,LADíI[LH0S,HIGRAuLI- 

COS E CEÍÍÂMICA PADA CONSTDUÇXO NO ESTADO DE PEENAM3UC0. 

líua do Lima- 108- Santo Amaro- 

Recife-PE- CEP-50040

ASSUNTO: INTIiiAÇÃO

pela presente, intimado do 

inteiro teor do despacho exarado pelo ExmC. Sr. suiz Presiaen 

te deste E. Tilorinal, no:-; autos do px-ocesso T'ST-DC-63/91 » 

entre partes: SINDICATO DOS TDADAIDADOIdlS MAS mÚSTRiAS DE • 

0LAm,CirMENT0 E SEUS PiODT.TTOS:GAL,GÍÍSSO,LADRILHOS,HIDRÁULICOS 

E CEIÍÁMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE PERl<mBÜCO, suscitante, 

e COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND TOTY K A ITAPE3S0CÂ AGRO IIÍDUS 

TRIAL S/a , suscitado, a se^ir transcrito:

”Homolugo a desistência para todos 

efeitos legais.Custas ” pro-rata” cal

culadas sobre 10 valores de referência. 

Após o seu recolhimento, arquive-se o ' 

processo.Intime-se.Recife, 29/07/91.As) 

Milton Lyra-Juiz Presidente do TRT -6* 

Região”.

Pica V.S8 •»

03TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

Custas no valor de Cr$527,85(<iUinhentos e vinte e sete cruzei - 

ros e oitenta e cinco centavos).

Dada e passada nesta cidade do Recife , 

aos trinta dias do m ês de julho de m il novecentos e noventa 

um .

e

Eu, Eliane Viana de M elo, datiloferafei•

TR T - M od. 45
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6." REGIÃO
RECIFE

MFls.

a presente ĉ ue vai assinada pelo , Sr, Diretor da 

Secretaria Judiciária.

/
/»

¥ALE]^A'i ALIJES

AieLiUi' na ò«cjil'’eta,L‘i;-i «judiciaria

jTLHO
/

ao íRT da Sexta Hegiao

TRT - Mod. 45
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JUNTADA

Nesta data faço juntada a 

D O p>2o4-OQQlo ^(oQ8/qi

esi3s autos

Rectfd.O^da CU^OSiO

*' Diretor de Ifecieíwte dudicléíf# "

d3 taQ)

•—kQ$K2o .



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Olaria. Cimento e seus Produtos :/^aL ^
Ladrilhos, Hidráulicos e Cerâmica para Construção no Estado de Perna^buTO

. RUA DO LIMA, 108 — FONE: 222-5597 — SANTO AMARO — RECIFE - PE. — CGC NP 08.174.377/tM8l-79

é

Fls.
SEDE PRÓPRIA \

FUNDADO EM 10 DE OUTUBRO DE 1937 RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO INDUSTRIA E 
DE ACORDO COM O DEC. 24694 DE 12 DE JULHO DE 1934 RECONHECIDO EM 10 DE ABRIL DE 1942 (MTIC)'

ENDEREÇO TELEGRÁFICO: SINRAMICA

(M ERCIO

Exm o.Sr.Dr.Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região.

Nos autos.

Recife, 06/08/91

O í. >
CD

CíO

I
~r

f

Miltón Lyra ]
Juiz Presldér.10 do TRT 6». Reglip

< O
- cco << o 

o: LU
o:

üi
-Oo

Processo TRT-DC-63/91C: o
r-. i í. IX. — *

Q oPvTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! - ÍM

í-O

í
O' f—

í™

f-■

ri'

h-
O
í'U
ii.

*a!X I

txi<) Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Ola

ria,Cim ento e seus Produtos:Cal,Gesso,Ladrilhos,Hidráulicos e Cerâm ica ' 

para Construção no Estado de Pernam buco,por seu advogado "in fine" assi

nado, Suscitante nos Autos do Processo TRT-DC-63/91,vem  m ui respeitosam en 

te à presença de V.Exa. requerer a extinção do feito,por haver concilia

do com  as Suscitadas Com panhia de Cim ento Portland Poty e Itapessoca 

Agro Industrial S.A

anexo(C5pia xerográfica) - DOC. 01 - ,devim ente registrado na DRT/PE 

sob o n9 020317,em  data de 27 de julho de 1991.

*-» í ‘

na conform idade do Acordo Coletivo de Trabalho em• íT

I

Nestes term os, 

p.deferim ento.

stQ d̂e laRecife,01 de

HERIBERTO ES CARNEIRO

O AB-5753-PE



ACORDO COLETIVO DE TRABALHO qu\, entre s>< cele

«
TRT

6a Região
i O

m
m

Fls.

bram , de um lado, SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE OLARIA, CIM ENTO E SEUS PRODU-

TOS: CAL, GESSO, LADRILHOS HIDRAULICOS E CERÃM I

CA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE PEPNAM BUCO, por

seu Presidente infra-assinado, doravante denom i

nado apenas SINDICATO, e, do outro lado, CIA,DE'■C
C-r

CIMENTO PORTIAND POTY e ITAPESSOCA AGRO INDUS --i

)
TRIAL S/A, daqui em diante cham adas sim plesm en

te de EM PRESAS ACORDANTES, por seus representan 

tes legais no final subscritos, m ediante 

cláusulas e condições seguintes:

'>
■í.

CS)
l
r'**:
t .

t"’; f as
* 1 t

I
* í. t

■ •,*
í

j

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS Ri^AJUSTES SALARIAIS

As EMPRESAS ACORDANTES, tendo em vista que a CIA. DE CIMENTO PORTIAND

POTY antecipou, a partir da data-base, 179,45% (cento e setenta e

nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) e que 

ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S/A antecipou 81,67% (oitenta e um intei 

ros e sessenta e sete centésimos por cento), concederão a seus em

pregados os seguintes reajustes salariais, os quais correspondem à 

variação da inflação do período de 19 de julho de 1990 a 30 de ju-
9

nho de 1991, ao aum ento real e a reposição de perdas :

a

CIA. DE CIMENTO PORTLAND POTY:I

19) 20% (vinte inteiros por cento), incidentes sobre os salários 

do m ês de junho de 1991 e vigorando a partir de 19 de julho 

de 1991;

29) 20% (vinte inteiros por cento), incidentes sobre os salários 

do m is de julho de 1991 e vigorando a partir de 19 de agosto 

de 1991;

i Z'
/TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vJ

/'
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fTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

39) 20% (vinte  inteiros  por cento) , incidentes  sobre  os salários  

do m ês

bro de 1991.

TOTAL DOS REAJUSTES DA POTY:

n
$■

de agosto de 1991 e vigorando a partir de 19 de setem
i:

TRT
72,80% g 6a. Região 93'

\ ",

Fis.%

INDUSTRIAL S/A (FÃBRICAl;II - TTAPESSOCA AGRO

oito inteiros e vinte e dois por cento) , in

de junho de 1991 e vigoran

!•
19) 36,22% (trinta e

cidentes sobre os salários do mês 

do a partir de 19 de julho de 1991;

1

f *’■
!!

I'''

oito inteiros e vinte e dois por cento), in

de julho de.1991 e vigoran

29) 38,22%  (trinta e

cidentes sobre os salários do m es

de 19 de agosto de 1991; e

S

do a partir

oito inteiros e vinte e dois por cento), in 

salários do mês de agosto de 1991 e vigoran

39) 38,22% (trinta e

cidentes sobre os

partir de 19 de seteiabro de 1991.

i)
do a

■4.:- ■

164.06%  ■TO TAL DOS REAJUSTES DA LTAPESSOCA:
i

pa r Rg r a f o On ic o
•Ii

da EM PRESA ACORDANTE ITAPESSOCA AGRO IN  

receberam  antecipações diferentes das previstas

demais empregadosPara os
I

DUSTRIAL S/A que'k..

ST " desta Cláusula, será paga a diferença real entre

período de 19 de julho de 1990 e 30 de 

, utilizando-se para tanto

as
. no "caput

T í

antecipações concedidas no 

junho de 1991 e o percentual de 3 4 4,_3_:U

critério de cálculo dos dem ais, ou seja, a diferença será

is

o mesmo

03 (três) parcelas iguais, sendo a lâ (primeira) a partir

[e 19 de julho de 1991; a 2â (segunda) a partir de 19 de agosto

de 19 de setembro de 1991;

paga em

li
e 1991 e a 3- (terceira) a partir

li

Ai: l\,

9-6h • • •
1!

I;
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6a Região,i i ■'.03

'I.

CLAUSUIA segunda - DAS COM PENSAÇÕES DE ANTECIPAC Í̂]̂^ W E T̂O S

ESPONTANEü S E c o mpu l sOr io s

Fica explicitado que serão com pensados, nos percentuais concedidos, 

todas as antecipações e todos os aum entos espontâneos ou com pulsó

rios outorgados após o dia 19 de julho de 1990, excetuadas as hipõ 

teses de térm ino de aprendizagem , im plem ento de idade, prom oção 

por antigüidade ou m erecim ento, transferência de cargo ou função , 

estabelecim ento ou de localidade e equiparação salarial determ ina

da por sentença transitada em julgado;

CLAUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES E DO AUM ENTO REAL PROPORCIONAIS

Para os em pregados adim itidos após o dia 19 de julho de 1990, 

percentuais acordados na cláusula prim eira deverão ser concedidos 

proporcionalm ente ao núm ero de m eses trabalhados a partir da data 

de adm issão, na base de 1/12 (um doze avos) por cada m ês trabalha

do ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias;

os

CLÁUSULA QUARTA - DOS PISOS SALARIAIS

Ficam  estabelecidos os seguintes Pisos Salariais:

CIA. DE CIM ENTO PORTLAND ?OTY:I

19) Cr$ 35.000,00, a partir de 19 de julho de 1991;

29) Cr$ 42.000,00, a partir de 19 de agosto de 1991; e

39) Cr$ 50.371,53? a partir de 19 de setembro de 1991.

II - ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S/A;

19) Cr$ 30.000,00, a partir de 19 de julho de 1991;

2*?) €r$ 40.000,00, a partir de 19 de agosto de 1991; e

39) Cr$ 50.371,53, a partir de 19 de setembro de 1991.

CLÁUSULA QUINTA - DAS HORAS EXTRAS

As horas extras prestadas pelos em pregados das EM PRESAS ACORDANTES 

serão rem uneradas com  o adicional de 60% (sessenta inteiros 

,''‘'<!:ento) ;

por

f*TSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7

x
• • •

S--y  .
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CLAUSULA s e x t a  - DOS TURNOS DE REVEZAMENTO

/TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ninterr u£Fica  acordado que o horário norm al no regim e d< 

tos de revezam ento será de 220 (duzentas e vinte) horas por m ês

urno

ou de 08 (oito)horas por dia e, se excedidos tais lim ites, as ho

ras  extraordinárias serão rem uneradas com  o adicional de 100% (cem

inteiros por cento);

CLAUSULA SSTIM A - DA FISCALIZAÇÃO TRABALHISTA

No exercício da fiscalização trabalhista, os Agentes do M ini stério  

do Trabalho poderão, se assim  o desejarem , ser acom panhados 

representantes do Sindicato ou qualquer outro trabalhador;

por

CLÁUSULA OITAVA - DO PREENCHIM ENTO DE VAGAS

As EM PRESAS ACORDANTES, no caso de existência de vagas em

proporcionarão condições para os rem anejam entos/transfe-

seus

quadros,

rências internas para os em pregados que preencham  os requisitos

do cargo;

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO ACORDO

desteAs EM PRESAS ACORDANTOS se com prom etem  a afixar exem plares 

Acordo Coletivo em lugar visível, de m odo que todos os interessa

dos possam  tom ar conhecim ento de seu conteúdo;

CLÁUSULA DÉCIM A - DOS COM PROVANTES DE PAGAM ENTO

as EM PRESAS ACORDANTES for-Por ocasião do pagam ento de salários,

em pregados envelopes ou com provantes tim brados 9necerao a seus

discrim inando os títulos pagos e seus respectivos valores, bem  co
I'

descontos efetuados;m o os

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS DESCONTOS SALARIAIS
!

Na form a do artigo 462 da CLT, fica perm itido o desconto nos salã 

rios dos em pregados das EM ÎRESAS ACORDANTES, desde que originário 

de Convênios M édicos, Convênios com  Farm ácias, com  Superm ercados, 

com  Cticas e com  o Com ércio era geral, assim  com o o decorrente 

seguros em  geral, de aluguéis de im óveis, de Associações Recreat̂

consignação com  entidades finan- 

, além  de outros, sendo suficiente um a única autorização in

de

vas e de em préstim os pessoais em  

ceiras

.dividual escrita do em pregado;

/
•/• • •,

/



CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA ~ DA COMPUTAÇÃO TO _____
d is po s iç ã o  d o EMPREGAbeíl-^.^

Considera-se com o de serviço efetivo o período em  que o em prega

do esteja â disposição das EM PRESAS ACORDANTES, aguardando 

executando ordens, auferido desde a m arcação inicial do ponto até 

o final da jornada de trabalho;

ou

CLAUSULA DECINL?!.-terce IRA - DOS ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRI-

DADE E PERICULOSIDADE

As EM Pm :SAS ACORDANTES se obrigam  a pagar a seus em pregados 

adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, nas hî  

pôteses contem pladas na legislação vigente, ficando suljordinados 

os tais pagam entos aos casos em  que houver trabalhado em  horário 

noturno ou em condições insalubres ou perigosas, apuradas 

condições através de perícia técnica prevista em lei, resguarda

das as existentes;

OS

estas

CLAUSULA DÊCIMA-QUARTA - DOS ÍTNIFORMES DE TRABALHO

As EMPRESAS ACORDANTES fornecerão a seus empregados, gratuitamen 

te, 02 (dois) uniformes por ano, somente sendo concedidos 

un-* formes pelas EMPRESAS ACORDANTES mediante a entrega pelo 

pregado dos antigos uniformes;

í'

novos

em-

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO ABONO DE FALTAS DO ESTUDANTE

Sem prejuízo dos seus salários, é facultado ao empregado estudan 

te ausentar-se do serviço para a realização de exames escolares 

programados por estabelecimentos de ensino de 19 (primeiro) e 29 

,(segundo) graus ou universitário, desde que comunique âs EMPRESAS 

ACORDANTES, por escrito, com no mínimo 72 (setenta e duas) horas 

de antecedência, sujeitando-se ainda â apresentação do comprovan 

te de realização desses exames, em igual prazo; >

CLAUSUIíA DECIMA-SEXTA - DO AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE DO

TRABALHO PARA FINS DE FÉRIAS E DE 139 SA

l Ar io

i

Não farão jus a férias e a 139 salário os em pregados que tiverem  

percebido da Previdência Social prestações de Acidentes do Traba 

M  Iho ou de auxilio-doe/iça por m ais de 06 (seis) m eses, em bora d £̂ \ 

\j,>ttontínuos;

if
f

A)n / \
• «i •

/
\



CLAUSULA DECIM A-SÊTIM A - DO PERlODO DE AM AJIENTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf]

c.

Para am am entar os próprios filhos, ate que estes com pletem  

.(seis) m eses de idade, as em pregadas das EM PRESAS ACORDANTES 

rão direito, durante a jornada de trabalho, a 02 (dois) descansos 

especiais, de m eia hora cada um , podendo, quando o exigir a saúde 

do filho, ser dilatado o período de 06 (seis) m eses, a critério 

da autoridade com petente;
,f

Si
CLAUSULA DECIMA-OITAVA - DOS DESCONTOS SALARIAIS PARA A COOPERATI

VA DE Cl̂DITO

Os em pregados da CIA. DE CIM l̂NTO PORTLAND POTY autorizam  os des -

folha de pagam ento de todas as obrigações originadas

referida
contos em

da sua participação na Cooperativa de Crédito criada na

m elhor atendim ento às suas necessidades financeiras.em presa para

devendo a ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S/A prom over estudos com

f.

o

objetivo de verificar a possibilidade de im plantação de xim a Coope 

rativa de Crédito nos m oldes da existente na CIA. DE CIM ENTO PORT
i

LAND POTY;
,!

CLAUSULA DÊCIMA-NONA - DO TRABALHO COMPATÍVEL COM O ESTADO DE
í;

SAODE do ACIDENTADOí

» ■

l Quando o trabalhador, que sofrer acidente do trabalho, apresentar, 

após a "Alta" m édica,redução de sua capacidade de trabalho, 

EM PRESTA ACORDANTES assegurarão ao m esm o trabalho com patível com  

o seu estado de saúde, conform e atestado m édico, pagando-lhe o m e£ 

m o salário, a partir de sua apresentação ao serviço após a "Alta" 

m édica concedida pelo órgão previdenciãrio;

♦

as

CLAUSULA vigésim a - DOS ACORDOS EM RECLAM AÇÕES TRABALHISTAS PATRO

CINADAS PELO SINDICATO

í;
1

assistência do SINDICANas reclam ações trabalhistas ajuizadas com  

TO ACORDANTE, não poderá ser firm ado acordo com  os ex-em pregados
1 '̂

l a participação da entidade classista;\ (''J

/
1*

■)

3

i
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CLAUSULA VIGESIMA-PRIMEIRA - DA pi^f e r En c ia  pa :

filhos de seus empregadosAs EMPRESAS ACORDAT^TES assegurarao aos 

preferência para admissão, desde que, submetidos ã seleção, est£

jam em igualdade de condiçoes com outros candidatos;

CLAUSUIA v ig é s ima -s e g u n d a  - DA FORMA DE CALCULO DO 139 SAIARI0__E

DO AVISO PREVIO

calculo do 139 salário e do aviso pré -Serão com putados, para o 

vio dos em pregados das EM PRESAS ACORDANTES, o repouso sem anal re

horas extras habitualm ente.trabalhadas e tudo omunerado, as 

mais que integre a remuneração;

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCE IRA - DO ATENDIMENTO EM CASO DE ACIDENTAS

As EMPRESAS ACORDANTES manterão no seu interior um veículo, 

preferência amlíulância, para atendimento aos empregados em 

de acidentes ou mal súbito ocorrido durante o trabalho ou em decor 

rência deste, sendo vedado o deslocamento desse veículo para quais 

quer outras finalidades;

de

caso

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - DO ABONO DE FALTAS DO PAI DE CRIANÇAS

EXCEPCIONAIS

As EM PRESAS ACORDANTES abonarão as faltas de seus em pregados , 

quando, por recom endação prévia dos m édicos das EM PRESAS ACORDAN  

tiverem  que levar filho excepcional a m édico ou hospital;TES,

CIÁUSULA VIGÊSIM A-QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA NO TRABALHO

EM PRESAS ACORDANTES adotarão as m edidas necessárias ã 

segurança no trabalho, tais com o o uso de equipam entos de prote

ção, tudo m ediante o cum prim ento das exigências e regulam entos 

em anados dos órgãos especializados em segurança e higiene do TSRQPONMLKJIHGFEDCBAtra  

balho;

maior•As

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA - DO TREINAMENTO COM OS EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA

L
'"As EM PRESAS ACORDANTES se obrigam  a fazer o treinam ento com os 

equipam entos de segurança e proteção com  os em pregados recém -ad- 

,/'Im itidos, dando conhecim ento das áreas perigosas e insalubres e 

form ando sobre os riscos de eventuais agentes agressivos 

us respectivos postos de trabalho;

1

em



li 7/
/

^^ J(/ú

6a. EegiSo
• ^ v •*; •> ‘

yy\ . >. '

c l Au s u l a  v ig Es ima -s é t ima  - DA r e s t a u r a ç Ao d a s r IAS.

As EM PRESAS ACORDM TES se responsabilizam  pela restauração das m o 

radias concedidas a seus em pregados, quando elas não estiverem  em  

condições de habitabilidade, vinculando-se a restauração às possl̂  

bilidades das em presas e a um cronogram a financeiro previam ente 

aprovado com  prioridade para as m oradias que estiverem  em piores 

condições, ficando autorizado as EM PRESAS ACORDANTES o desconto 

pela concessão da m oradia;

clAusula vigésim a-oitava - do prazo de desocupação das m oradias

Cessado o contrato de trabalho, fica estabelecido um  prazo m áxim o 

de 60 (sessenta) dias para que os ex-em pregados desocupem  o im õ - 

vel das EM PRESAS ACORDANTES, devendo, no m esm o prazo, ser efetua

do o pagam ento das verbas rescisórias;

parAgrafo Onico

Se houver a recusa do em px'egado de receber as verbas rescisórias, 

poderão as EM PRESAS ACORDANTES prom over a com petente Ação de Con

signação em  Pagam ento cum ulada com  o pedido de desocupação com puJL 

sória do im óvel perante a Justiça do Trabalho;

DA ESTABILIDADE PROVISpRIA DA GESTANTEclAusula vig Esim a-nona -

Fica garantido o em prego às em pregadas das EM PRESAS ACORDANTES , 

desde o m om ento da com provação da gravidez, através de com unica - 

ção escrita da em pregada, sem  efeitos retroativos, e até 150 (cen 

to n cinqüenta) dias após o parto, reservando-se às EM PRESAS ACOR  

DANTES o direito de dispensa por justa causa, na conform idade do 

artigo 482 da CLT, sem  a necessidade de abertura de inquérito ju

dicial, um a vez que a garantia não autoriza a REINTEGRAÇAO, asse

gurando apenas o direito a salários e vantagens correspondentes 

ao período, na form a do Enunciado n9 244 do TST;

clAusula trigésim a - da estabilidade provisõria do acidentado

Fica assegurada a estabilidade provisória, durante 45 (quarenta e 

cinco) dias após o recebim ento da "Alta" m édica, ao em pregado que 

esteja afastado por m ais de 90 (noventa) dias do traballio por m o

tivo de acidente do trabalho ou de doença profissional, ficando 

/''v, es clareei do que, quanto á doença profissional, a garantia do em - 
plego som ente será concedida aos em pregados que tenham  m ais de/(0^

"f

! '.V
(;cinco) anos de serviço nas EM PRESAS ACORDANTE^

\
H\

i»
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CLAUSULA TRIGlí.SIMA-PRlMEl RA - DOS ATCSTADOS MÉDlàJ^.

Os Atestados Médicos do Sindicato de Classe ou de Clinicas creden 

ciadas a prestar assistência médica aos empregados das EMPRESAS 

ACORDANTES justificam as ausências ao trabalho dos empregados por 

motivo de doença, respeitadas as disposições legais sobre a maté

ria e principalmente o contido no Enunciado n9 282 do TST;

CIíAUSULA TRJGÉSIMA-SEGIJNDA - DO AUXTLIO-FUNERAL

As EMPRESAS ACORDANTES custearão as despesas oriundas dos funerais 

pelo falocinionto do s c miíí empríviados ;

CLÃUSUIA TRIGÉSIMA-TERCEIRA - DAS INTERRUPÇÕES DO TRABALHO

As interrupções do trabalho, por iniciativa das EMPRESAS ACORDAN

TES, caso fortuito ou força maior, serão devidamente remuneradas, 

permitida a compensação posteriormente;

CLAUSULA TRIGÊSIMA-QUARTA - DA REFEIÇÃO GRATUITA

As EM PRESAS ACORDANTES fornecerão, gratuitam ente, alim entação 

seus em pregados que estejam  prestando serviços em  horas extraord  ̂

nãrias, desde qucí tais horas extraordinárias ultrapassem  das 19:00 

horas;

a

CIJ^USULAS TRIGESIMA-OUINTA - DOS AVISOS DO SINDICATO

As EMPRESAS ACORDANTES afixarão em quadro próprio material de di

vulgação encaminhado pelo SINDICATO ACORDANTE, ficando assegurado 

o direito de oposição quando a matéria veiculada contenha ofensa 

^manifesta dirigida contra as EMPRESAS ACORDANTES e/ou seus diri - 

gentes;

CLÃUSULA TRIGESIMA-SEXTA - DAS VERBAS RESCISÕRIAS EM DOBRO, EXCE-

TUAIX) O FGTS

Ao em pregado com  m ais de 20 (vinte) anos de serviço na Em presa e 

que tenha sido dem itido sem  justa causa, fica assegurado o paga - 

m ento em dobro das verbas rescisórias, assim  entendidas as parce

las de férias, gratificações natalinas (139 salário) e aviso pré-
1»

ILo, excluindo-se da dobra os valores do FGTS;TSRQPONMLKJIHGFEDCBA
íí ■"y

VV'A

\ \
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Quando as EM PRESAS ACORDANTES fixarem  com o obrigatória a partici 

pação dos em pregados em cursos e reuniões fora do horário norm al 

de trabalho, rem unerarão o tem po com o horas extraordinárias, fi

cando esclarecido que, se a participação dos em pregados for fa

cultativa, não serão rem uneradas as horas de duração dos cursos 

e reuniões;

if-

P'

♦í
■V ■

CLAUSULA TRIGÉSIMA-OITAVA - DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO EMPRE

GADO PRESTES A SE APOSENTARiV

As EM PRESAS ACORDANTES garantem  a estabilidade provisória 

em pregados em  vias de se aposentar, durante o período de 12 (do

ze) m eses im ediatam ente anterior â com plem entação do tem po 

serviço m ínim o para a aposentadoria, inclusive para a aposentado 

ria proporcional e para a aposentadoria especial, ficando escla

recido que som ente serão contem plados com  a garantia de em prego 

os em pregados que contarem  com  tem po de serviço m ínim o de 05(.cin 

co) anos nas EM PRESAS ACORDANTCS, assim  com o que a estabilidade 

se iniciará com  a com unicação por escrito do em pregado, sem  efeĵ  

tos retroativos, e findará quando o em pregado com pletar o tem po 

de serviço m ínim o para a aposentadoria, ressalvados os casos de 

dem issão, por justa causa, hipóteses em  que não haverá necessida 

de de instauração de inquérito judicial;

aos

de

. íTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i

í‘

i
f

CLAUSULA TRIGÊSIM A-NONA - DO DESCONTO PARA O SINDICATO

As EM PRESAS ACORDANTES ficam  autorizadas a descontar de cada um  

de seus em pregados, inclusive dos lotados nos depósitos de ven - 

das, associados ou não, em  folha de pagam ento, m ensalm ente, quan 

.tia igual a 2% (dois inteiros por cento) , incidente sobre o Piso 

Salarial da categoria profissional, ficando assegurado ao 

associado o direito de oposição ao desconto, desde que o faça , 

por escrlto,nD  piazo niAxlm o de 05 (cinco) dias, a contar da assin  ̂

tifra deste Acordo Coletivo, obrigando-se as EM PRESAS ACORDANTES 

recolher ao SINDICATO as quantias descontadas no prazo m áxim o 

áia, 10 (dez) dias após o desconto; ,

í
I

I

nao
H

f
K a

7
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PARÁGRAFO ONICO
FU.

Fica garantido ao em pregado não associado o dlH;̂ to 

ou elim inar, a qualquer tem po o desconto previsto no "caput" des 

ta Cláusula, devendo, porém , dar um aviso prévio de 03 (três) m e 

ses para a sustaçao do desconto, a partir da com unicação, por es 

crito, â sua em pregadora da intenção de suspender ou elim inar o 

desconto;

suspender

CLÁUSULA QUADRAGÉSIM A - DA M ULTA

Fica estipulada para as EM PRESAS ACORDANTES um a m ulta de 1/2(m eio) 

valor-de-referência, a qual se aplica exclusivam ente em caso 

descum prim ento das obrigações de fazer constantes deste 

Coletivo e reverterá em favor dos em pregados, sendo reduzida pe

la m etade a m ulta, se a violação for com etida pelo SINDICATO  hCCR 

DANTE ou pelos em pregados;

de

Acordo

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-PRIMEIRA - DIA DO EMPREGADO NA INDPSTRIA DO

CIÍiENTO

As EM PRESAS ACORDAM TES reconhecem  O dia 10 (dez) de outubro com o 

o dia do em pregado na indústria do cim ento no Estado de Pernam bu

co, com prom etendo-se a prom over as com em orações a ele relativas 

no 19 (prim eiro) dom ingo subseqüente ao dia 10 (dez) de outubro , 

caso tal dia não coincida com  o dom ingo;

CLÁUSULA QUADRAGÉSIM A-SEGUNDA - DO INIClO, DO PAGAM ENTO E DA COM U

NICAÇÃO DAS FÉRIAS

As EM PRESAS ACORDANTES asseguram  aos seus em pregados o direito de 

não iniciar o período de gozo de férias em  dias de sábados, dom in 

*gos, feriados ou outro dia destinado ao descanso sem anal, excetua 

da a hipótese de interesse do próprio em pregado, sendo o pagam en

to de férias efetuado até 02 (dois) dias antes do início das res-
1

pectivas férias e a com unicação participada, por escrito, ao em 

pregado com  antecedência m ínim a de 30 (trinta) dias;

f

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA" TERCE IRA - DO ADIANTAMENTO DO 139 SALÁRIO

pagamento da primeira parcela do 139 salário de 1992,a que^f-i -

o de
j|i

ser

• • »
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c o i/t iv õ —CLÁUSULA QUADRAGÊSIMA-QUARTA - DA VIGÊNCIA DCf

Acordo Coletivo vigorará pelo período de 01 (um) ano ,O presente
iniciando-se no dia 19 de julho de 1991 e expirando no dia 19

5^

dej

H
julho de 1992;

CLÁUSULA QUADRAGÊSIflA-QUINTA - DA SOLUÇÃO DOS CONFLITOS

As divergências porventura surgidas com  a Aplicação do Acordo Co 

letivo ora afirm ado serão dirim idas pela Justiça do Trabalho; 1

DO PROCESSO DE PRORROGAÇÃO, REVISÃO, 

DENONCIA o u r e v o g a ç ã o DO ACORDO CO-
CLÁUSUIA OUADRAGÉ5IMA-SEXTA -

LETIVO

O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogaçao, total

Acordo Coletivo ficará subordinado ãs norm as con
ou parcial, deste 

tidas nos artigos 612 e 615 da CLT;TSRQPONMLKJIHGFEDCBAf

I
I

estarem  assim  acordados, assinam  o presente instrum ento

s6 efeito, destinando-se

cada

em
E, por

04 (quatro) vias, de igual teor e para um

o SINDICATO ACORDANTE, 01 (um a) via para
'í

01 (uma) via para
das EMl^RESAS ACORDANTES e 01 (uma) via para registro e arqui-xirna

íi

da Delegacia Regional do Trabalho em  Pernam buco.vo

!'

'Recife, 22 de julho de 1991.fi

fesiDENTi: DO SINDICATO ACORDANTEli

)
4-1Á ■

AdZ 7- W:.

í
* p/CIA. DE CIMENTO PORTIAND POTY 

MARCELO ANTÔNIO BRANDÃO LOPES
f

■í;

ci: (ir
p/CIA. De ( CIMENTO PORTIAND POI 

CLÁUDIO EMiLIO MALLET
/

/>1 /
/

p/ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S/A 
JOSÊ GUSTAVO DOS SANTOS C(5RDULA

_________‘
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EXM O. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO  

DA SEXTA REGIÃO
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CIA. DE CIM ENTO PORTLAND POTY e ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S/A, 

nos autos do Dissídio Coletivo em  que foram  suscitados pelo SIN- 

DTCATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CIM ENTO E SEUS PRODU-

TOS: CAL, GESSO, LADRILHOS HIDRÃULICOS E CERÂM ICA PARA CONSTRU -

CÃO NO ESTADO DE PERNAM BUCO - Processo n? TRT-DC-63/91 - em  aten 

dim ento a determ inação de V.Exa., vem , pela presente, requerer a 

juntada dos com provantes de pagam ento de custas aos autos.

Respeitosam ente,

Pede Deferim ento.

Recife, 07 de agosto de 1991.

enes CAis Caldas Filho 
/ OAtí PE No 91)89 
PF/MF No l43.60''.81t-49



7 ç;.

tr

_ ')

!
- 'i

C /

___ Jlecebidc vmO'1 \ f

horas

Do (a)

C_/

r
í (

1 : OI

^'"Secfèiãfla^li^cláfl^

V ^
I

(ousaizo

O CO
oi s Çío

Sí iSI u <
<

üp ü SlfN il<
5i ã I s :Sio5< gITN \rNn11- 

u s
i m 
““

8 <C0 i 00 ?£S
O 25 ^

acN 8 S+
8 s“CMç£^ (/)
§ g 85^ <O g giO gg 4O >

O > >>
s O o Oi t2
O o 5;

Q i<â Ç2 O < _L IL o < -j 
Q I /y < Q <

11 < ^ ^ s
Q Q. O O t; ^ 
o o ° ^ K <
< ILI o 3 cij t
ü CC H ü W LLl

CD Z

o
z

o o
'LÜ O

g%
5
aI S

3 O

i o

I a oo2= < OJ 
Q. Q ü:c» c o

NI
£

f

fã
I O

..-o <;
03 o &3 

M frl H Q

4 ti
*- k~
O 4

I

1 gí3

cti^ cvj 
ITTS

I
U4«

X) o. 5
?s i

C3N r^<
o oo 

n ro M Q)

m
rn
vOT3

2 efi=>
8 Lf-s
1 eca

toJ I
O • O •

Q CH '0 «H 
S tD O rr^EH

U3 ."í
-au ■«

5?^ EH M P OP^O 
CM

2 í? t

< S M --I

0 r-J "0 

«H o c |j r-H*o
ÍM H I- 'lEH

pgáSíS
„!-3 O K PíO

b”

B£ -

r-.* 3

i
LÜ5

5

1O
»TO

OO

á -s =
5 S .<2
N £ 2
i 4 -D

IUJ O U
So I

o Í2 • £H

ÜJ E Z o-
_ = o

í °"l_l S! ^
q : üj í

lio

i3 a"34

g03 sits< 03 Ll_
z-a Iso 8M

O -S 4S

s i s 
Ê icS
Z u 
2 Q -o

1§$
1 I(/)>0 ÜJI 2•<t Í2

ocrCO §CL CLz LU sc

2 QLU

^ CL —'

“ íí
Q _ LÜ
2 o 51

LÜ O 
LÜ 3 Z

8
|i

11^ g

@i
3

SO\ g SiK,; 1£2 s

o iIs
■003£»'0l

l



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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